
 
 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE PICOS 
ESTADO DO PIAUÍ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2564/2026 – CPL/PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO: 006/2026 – SRP 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO (LOCAÇÃO) DE 

SOFTWARE PARA O SISTEMA DE GESTÃO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA INTEGRADA, CONTAS, 

COMPRAS, ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO, PESSOAL, 
CONTRACHEQUE ONLINE, GERENCIAMENTO DAS 

INFORMAÇÕES CONTÁBEIS PARA PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, ARRECADAÇÃO, NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA E PROTOCOLO, INCLUINDO SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE PICOS-PI E SUAS SECRETARIAS” 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

13 de fevereiro de 2026, às 17:00 horas 

 

FIM DO ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 04 de março de 2026, às 08:00 horas 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05 de março de 2026, às 08:00 horas 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS: 

05 de março de 2026, às 08:10 horas 

PLATAFORMA: BBMNET Licitações – Bolsa Brasileira de Mercadorias 

(www.novobbmnet.com.br) 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações,

 Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, 

Decretos 

Municipais e demais dispositivos legais pertinentes 

ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão à disposição dos 

interessados na sede da Prefeitura Municipal, podendo ser 

consultado ou obtido gratuitamente, de segunda à sexta-feira 

(dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min, bem como nos 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2564/2026 – CPL/PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026 – SRP 

 

O MUNICÍPIO DE PICOS, Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

n° 06.553.804/0001-02, com sede na Rua Marcos Parente, nº 155, Centro, Picos/PI, por meio do Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria nº 004 de 01 de janeiro de 2026, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

Decreto Municipal 14/2024 de 16 de janeiro de 2024 e demais legislações aplicável e, ainda, de acordo 

com ascondições estabelecidas neste Edital. 

 

❖ MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

❖ TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço 

❖ ADJUDICAÇÃO: Global 

❖ MODO DE DISPUTA: Aberto 

❖ INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de fevereiro de 2026, às 17:00 horas 

❖ FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 04 de março de 2026, às 08:00 horas 

❖ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05 de março de 2026, às 08:00 horas 

❖ INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 05 de março de 2026, às 08:10 horas 

❖ PLATAFORMA: www.novobbmnet.com.br 

❖ ACESSO AO EDITAL: https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb, 

www.novobbmnet.com.br, https://www2.picos.pi.gov.br/e licitacao@picos.pi.gov.br 

❖ LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações; 

Decretos Municipais e demais dispositivos legais pertinentes 

❖ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Demais informações poderão ser solicitadas por meio do 

endereço eletrônico: licitacao@picos.pi.gov.br ou na sala do Departamento de Licitações e Contratos 

Administrativos da Prefeitura Municipal de Picos/PI, situada nesta cidade na Rua Marcos Parente, nº 

155, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO (LOCAÇÃO) DE SOFTWARE PARA O SISTEMA DE GESTÃO 

DE CONTABILIDADE PÚBLICA INTEGRADA, CONTAS, COMPRAS, ALMOXARIFADO, 

PATRIMÔNIO, PESSOAL, CONTRACHEQUE ONLINE, GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES 

CONTÁBEIS PARA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, ARRECADAÇÃO, NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

E PROTOCOLO, INCLUINDO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E 

SUPORTE TÉCNICO, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PICOS-PI E SUAS 

SECRETARIAS”. 

1.2. A licitação será realizada e terá seu julgamento por lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

visando uma melhor gestão dos contratos, aliado a necessidade de preservar a integridade qualitativa 

do objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, 

bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a 

finalidade de formar um todo unitário. 

1.3. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos da Lei nº 14.133/21, neste caso, se 

demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da 

licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, 

não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua 

finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 

1.4. Assim, com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação 

global.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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3.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica www.novobbmnet.com.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

http://www.novobbmnet.com.br/
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como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, FICHA TÉCNICA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 24 horas antes 

da data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E FICHA TECNICA 
 

4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNETno 

menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber 

propostas”. 

4.2. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

4.3. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 

exigidas no Sistema.  

4.4. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 

Plataforma BBMNET Licitações ( www.novobbmnet.com.br). 

4.5. Nos termos do § 1º do art. 58 da Lei 14.133/2021, o licitante deverá apresentar garantia da 

proposta no importe de 1% do valor global da licitação, devendo a mesma ser apresentada nos moldes 

do art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021, à escolha do licitante. 

4.6. Descrição detalhada do serviço/objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente e apresentar catálogo ou folder (contendo fotos e 

descrição completa) do produto cotado para conferência das especificações e da qualidade em sua ficha 

técnica; 

4.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

4.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante. 

4.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

4.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
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contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.13. O eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração 

deresponsabilidade. 

4.14. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no 

Sistema ao licitante. A ficha técnica deverá ser preenchida informando a marca e a descrição completa 

dos produtos ou serviços ofertados. 

4.15. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 

desclassificação. 

4.16. A proposta de preços deve conter a composição de preços unitários para todos os itens que 

compunham o serviço a ser prestado, inclusive as composições de preços unitários auxiliares que se 

fizerem necessárias para sua complementação, e não poderão conter divergência entre os valores 

constantes em ambos os documentos. A proposta do licitante deverá ser elaborada levando em 

consideração que os serviços deverão serem executados dentro da melhor técnica e, ainda, prestados 

em perfeitas condições de funcionamento. 

4.16.1. Qualquer incoerência nessas composições, como utilização de valores diferentes de salários-

hora para uma mesma categoria profissional e/ou de preços unitários para um mesmo material e/ou de 

custos horários de utilização de um mesmo equipamento, poderá implicar na desclassificação da 

proposta, a exceção de erros meramente formais. 

4.16.2. Nos preços propostos pelo licitante deverão estar incluídos todos os componentes das 

despesas incidentes sobre os serviços, tais como: salário de mão de obra, encargos sociais (legislação 

previdenciária e trabalhista e seguros em geral), transporte de materiais, todo e qualquer imposto ou taxa 

incidente, encargos complementares (uniformes, vale-transporte, vale-refeição e quaisquer outros 

encargos decorrentes do objeto licitado), que são de exclusiva responsabilidade do licitante, não cabendo 

ao Município de Picos/PI qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a prestação dos 

serviços. 

4.16.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos também, mobilizações, desmobilização, 

ferramentas, transporte, deslocamento de empregados, estadia, alimentação, seguros, assistência 

médica prevista em lei, equipamentos de proteção individual e coletiva, adicionais de periculosidade, 

quando aplicáveis, necessários ao perfeito cumprimento e execução do objeto desta licitação. 

4.16.4. Será desclassificada a empresa que apresentar composição de preços unitários, cujos valores 

de mão de obra, estejam inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por 

Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá a obra, ou, 

quando esta abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a 

ser contratado. 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as mesmas 

informações exigidas no Termo de Referência, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, 

emendas ou entrelinhas, constando o preço total do lote, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos 

após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos. 

5.2. Apresentar preços completos, expresso em reais, em algarismo e por extenso no valor total do lote, 

computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os 

impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto licitado e constante da proposta. 

5.3. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 

julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens serem fornecidos sem ônus adicionais. 

5.4. É de inteira responsabilidade da licitante a adequada elaboração e o envio tempestivo da proposta, 
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observando-se o formato exigido e compatível com a plataforma eletrônica utilizada para a presente 

licitação, sob pena de desclassificação. 

5.5. A Administração não se responsabiliza por propostas não recebidas, recebidas fora do prazo ou 

corrompidas, em razão de erro no envio, uso de formato incompatível, falhas técnicas no equipamento 

ou conexão da licitante, ou qualquer outro motivo de responsabilidade exclusiva da participante. 

5.6. Deve constar prazo de validade das condições propostas não inferior a cento e vinte dias, a contar 

da data de apresentação da proposta. 

5.7. As propostas apresentadas deverão conter, obrigatoriamente, o prazo de validade não inferior ao 

estabelecido no edital, contados a partir da data prevista para a abertura da sessão pública. 

5.8. Será vedada a apresentação de proposta com prazo de validade inferior ao estipulado no subitem 

anterior, bem como aquelas que apresentarem de forma genérica expressões como “conforme exigido no 

edital” ou similares, sem a devida indicação do prazo em dias, sob pena de desclassificação. 

5.9. A proposta deverá expressar a numeração do processo administrativo e deste Pregão Eletrônico. 

5.10. A proposta de preço deverá estar acompanhada obrigatoriamente de declaração de compromisso 

de prestação dos serviços ou entrega do produto diretamente no Município de Picos-PI, sem custos 

adicionais e independentemente da quantidade solicitada em cada ordem de fornecimento ou ordem de 

execução dos serviços. 

5.11. Visando assegurar a integridade do procedimento licitatório e garantir que os licitantes 

mantenham suas propostas válidas por prazo suficiente para o desenvolvimento das fases internas da 

licitação, como análise, julgamento, eventuais recursos, homologação e adjudicação do objeto, a garantia 

tratada no subitem 9.12. deste Termo de Referência deverá ter validade de, no mínimo, cento e vinte 

dias consecutivos, a partir da data marcada para entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

5.12. A concorrente deve declarar que, caso seja a vencedora desta licitação e celebre o respectivo 

contrato administrativo, se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e 

medicina do trabalho, responsabilizando-se pela eventual formalização dos registros contratuais, assim 

como pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. 

5.13. Com o objetivo de resguardar o princípio da isonomia entre os participantes e garantir a 

impessoalidade no julgamento das propostas, todos os documentos anexados no campo da Ficha 

Técnica do sistema eletrônico utilizado não poderão conter qualquer elemento que permita a 

identificação do licitante, inclusive por meio de nomes, logomarcas, CNPJ, timbres, assinaturas, 

símbolos, figuras, grifos, tarjas (salvo nos locais específicos e necessários para ocultar a identificação do 

licitante na proposta e no documento de comprovação da garantia da proposta), marcas d’água, códigos 

ou quaisquer outros sinais distintivos que possam revelar, ainda que de forma indireta, a identidade do 

proponente, sob pena de desclassificação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e 

os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 0,1 (um centavo), conforme artigo 22, § 1º, da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
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segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
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intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.22.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e   

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
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demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de 

Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 2 (duas) horas 

horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito 

a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

 

8.2. Para HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Documentos constitutivos: 
 

b.1) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 
 

b.2) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que 

elegeu seus atuais administradores. 

 

b.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício. 

 

b.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

b.5) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

b) Cópia da documentação pessoal do titular ou sócios da empresa interessada. 
 

8.3. Para REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, através da Certidão 

Conjunta de Regularidade de Débitos relativos aos Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa 

da União emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN. 

 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, através da 

Certidão de Regularidade de Débitos Fiscais e da Certidão de Regularidade de Inscrição de Débitos na 
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Dívida Ativa. 

 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, através da 

Certidão de Regularidade de Débitos Municipais e da Certidão de Regularidade de Inscrição de Débitos 

na Dívida Ativa Municipal. 

 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade, fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

 

g) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, que 

será comprovada mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 

Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

8.4. Para QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

 

8.4.1. Apresentação da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) 

dias de antecedência da data de abertura deste procedimento licitatório ou em validade. 

8.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices  

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, sendo vedada 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

8.4.3. A boa situação financeira a que se refere o item acima será extraída dos elementos constantes no 

balanço patrimonial da empresa licitante e demais demonstrações contábeis através das seguintes 

fórmulas contábeis: 

 

I – ILG (Índice de Liquidez Geral), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: ILG = 

AC+RLP/PC+ELP, onde: 

AC = Ativo circulante 

RLP = Realizável a longo prazo PC = 

Passivo circulante 

ELP = Exigível a longo prazo 

 

II – ILC (Índice de Liquidez Corrente), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: ILC = AC/PC, onde: 

AC = Ativo circulante PC 

= Passivo circulante 

 

III – ET (Endividamento Total), menor ou igual a 0,60, aplicando a seguinte fórmula: ET = ET/AT, onde: 

ET = Exigível total AT = 

Ativo total. 

 

8.4.4. Os índices de que trata o subitem 6.4.2.1 serão calculados e apresentados pelo licitante, devidamente 

confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome 

e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

8.4.5. O balanço patrimonial deve ser acompanhado da Certidão de Registro Profissional (CRP) emitido 

pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do responsável por sua contabilidade devidamente 

atualizado e vigente. 

8.4.6. Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação do Diário Oficial. 

8.4.7. Aos demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a apresentação da cópia do 

termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrado pelo órgão de Registro de 

Comércio, onde é extraído o balanço patrimonial, para fins de comprovação das informações. 

8.5. A HABILITAÇÃO TÉCNICA deverá ser comprovada por meio da apresentação dos seguintes 

documentos: 

8.5.1. Qualificação Técnico Operacional: Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 

Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a 
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licitante capacidade para o fornecimento com características semelhantes e de complexidade operacionais 

equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação: 

8.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí- lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

8.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.8.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15% 

por cento para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

através do e-mail: licitacao@picos.pi.gov.br  

8.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

8.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.12. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.14. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.14.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado pela secretaria solicitante, de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.14.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 

item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

8.14.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.15. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 

39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.16. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.16.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
mailto:licitacao@picos.pi.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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licitante mais bem classificado. 

8.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

8.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem. 

8.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

9. DOS RECURSOS 
 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados através de solicitação via 

e-mail: licitacao@picos.pi.gov.br 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


Rua Marcos Parente nº 155 

64.600-106 • Picos, Piauí 

(89) 3415-4215/3415-4217 

picos.pi.gov.br 

 

 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 

12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica ou através 

do e-mail: licitacao@picos.pi.gov.br 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb, www.novobbmnet.com.br e 

https://www2.picos.pi.gov.br/. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

12.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

12.11.2. ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.11.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA 

HABILITAÇÃO 

12.11.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

12.11.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ 

CUMPRINDO PENALIDADE DE INIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO 

12.11.6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

12.11.7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006 

12.11.8. ANEXO VIII - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
 

Picos/PI, 13 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
ASSUEL DE SOUSA RIBEIRO 

Agente de Contratação /PMP 
 

 
 

________________________________________________ 

Milena Danda Vasconcelos Santos 

CPF N. 024.641.233-07 

Secretária Municipal de Administração de Picos/PI 

Portaria n. 09/2026 

http://www.novobbmnet.com.br/
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- ANEXO I – 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2564/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026  

 

1. DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de licença de uso (locação) de software integrado de gestão pública municipal, incluindo 

os serviços correlatos de implantação, parametrização, migração de dados, treinamento de usuários, 

manutenção preventiva, corretiva e evolutiva, atualização tecnológica e suporte técnico continuado, 

destinados ao atendimento das necessidades administrativas, contábeis, fiscais, patrimoniais, tributárias e de 

gestão de pessoal do Município de Picos-PI e de suas Secretarias. 

1.2. A solução tecnológica deverá ser disponibilizada em ambiente informatizado seguro, com acesso 

multiusuário, banco de dados integrado, interoperabilidade entre módulos e observância às normas legais 

aplicáveis à administração pública, especialmente aquelas relacionadas à contabilidade pública, execução 

orçamentária, transparência fiscal, arrecadação tributária, gestão documental e recursos humanos. 

1.3. O objeto caracteriza-se como serviço comum de natureza continuada, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, amplamente disponíveis 

no mercado, sendo indispensável à continuidade das atividades administrativas, financeiras e contábeis do 

Município. 

1.4. A contratação compreende, no mínimo, os seguintes módulos sistêmicos integrados, cujas especificações 

técnicas deverão atender às exigências legais e operacionais da Administração Pública Municipal: 

a) Sistema de Gestão de Contabilidade Pública Integrada, incluindo planejamento orçamentário, execução 

financeira, registros contábeis, relatórios legais, integração com sistemas externos e atendimento às normas da 

Lei nº 4.320/1964, Lei Complementar nº 101/2000, NBCASP e orientações dos Tribunais de Contas; 

b) Módulo de Gestão de Contas e Controle Financeiro; 

c) Módulo de Compras, Licitações e Contratos, integrado à execução orçamentária, permitindo registro, 

acompanhamento e gestão de processos licitatórios, contratos administrativos e autorizações de fornecimento; 

d) Módulo de Almoxarifado, com controle de estoque, movimentação de materiais, requisições, inventários e 

integração com compras e contabilidade; 

e) Módulo de Patrimônio Público, contemplando cadastro, controle, inventário, depreciação, reavaliação e 

integração contábil dos bens patrimoniais; 

f) Sistema Integrado de Gestão de Pessoal, com processamento completo da folha de pagamento, encargos 

sociais, obrigações acessórias, geração de relatórios legais e integração contábil; 

g) Sistema de Contracheque Online, possibilitando acesso eletrônico seguro aos demonstrativos de pagamento 

pelos servidores; 

h) Sistema de Gerenciamento das Informações Contábeis para o Portal da Transparência, garantindo 

disponibilização em tempo real das informações fiscais e administrativas conforme a Lei Complementar nº 

131/2009 e a Lei nº 12.527/2011; 

i) Sistema Integrado de Arrecadação Tributária Municipal, com controle de tributos, dívida ativa, emissão de 

guias, integração bancária e relatórios gerenciais; 

j) Sistema de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), conforme padrões técnicos aplicáveis, integrado ao 

sistema tributário municipal; 

k) Sistema de Protocolo e Gestão Documental, contemplando controle de processos administrativos, tramitação 

eletrônica, digitalização de documentos, arquivamento e rastreabilidade documental. 

1.5. A contratação incluirá obrigatoriamente os serviços técnicos especializados de: 

I – Implantação e configuração inicial dos sistemas; 

II – Migração segura dos dados existentes; 

III – Treinamento presencial e/ou remoto dos usuários; 

IV – Manutenção preventiva, corretiva e evolutiva; 

V – Atualização tecnológica e adequação às alterações legais; 

VI – Suporte técnico contínuo, remoto e/ou presencial, conforme necessidade da Administração. 

1.6. Os quantitativos e unidades de medida da contratação foram definidos considerando a necessidade 
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institucional de atendimento a todo o Município, compreendendo aproximadamente 20 Secretarias Municipais e 

demais órgãos administrativos, sendo adotado o regime de licenciamento mensal por módulo, conforme tabela a 

seguir: 

 

LOTE ÚNICO - LICENÇA DE USO DE SOFTWARE INTEGRADO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VLR. UNIT. 
MENSAL 

VLR. TOTAL 

1.  SOFTWARE PARA GESTÃO DE 
SISTEMA DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA INTEGRADO 

Mês 12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

2.  SOFTWARE PARA GESTÃO DE 
MÓDULO CONTAS 

Mês 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00 

3.  SOFTWARE PARA GESTÃO DE 
MÓDULO COMPRAS, LICITAÇÕES 
E CONTRATOS 

Mês 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00 

4.  SOFTWARE PARA GESTÃO DE 
MÓDULO ALMOXARIFADO 

Mês 12 R$ 400,00 R$ 4.800,00 

5.  SOFTWARE PARA GESTÃO DE 
MÓDULO PATRIMÔNIO 

Mês 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00 

6.  SOFTWARE PARA GESTÃO DE 
SISTEMA INTEGRADO DE 
PESSOAL 

Mês 12 R$ 1.800,00 R$ 21.600,00 

7.  SOFTWARE PARA GESTÃO DE 
CONTRACHEQUE ONLINE 

Mês 12 R$ 400,00 R$ 4.800,00 

8.  SOFTWARE PARA GESTÃO DE 
GER. DAS INFORMAÇÕES 
CONTÁBEIS PARA PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA 

Mês 12 R$ 400,00 R$ 4.800,00 

9.  SOFTWARE PARA GESTÃO DE 
SISTEMA INTEGRADO DE 
ARRECADAÇÃO 

Mês 12 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

10.  SOFTWARE PARA GESTÃO DE 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Mês 12 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

11.  SOFTWARE PARA GESTÃO DE 
SISTEMA DE PROTOCOLO 

Mês 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00 

Valor Total do Lote: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

1.7. Os sistemas deverão operar de forma totalmente integrada, com base de dados unificada, garantindo 

consistência das informações, segurança, rastreabilidade, interoperabilidade entre módulos e conformidade com 

as exigências legais e normativas aplicáveis à Administração Pública. 

1.8. A solução deverá assegurar disponibilidade, confiabilidade, segurança da informação, compatibilidade 

tecnológica, atualização permanente conforme alterações legais e pleno suporte técnico durante toda a vigência 

contratual, garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais vinculados à gestão administrativa 

municipal. 

1.9. Todas as especificações técnicas detalhadas, funcionalidades mínimas, requisitos operacionais e 

parâmetros de desempenho encontram-se descritos nos anexos técnicos e documentos complementares que 

integram este Termo de Referência, devendo a contratada observá-los integralmente durante a execução 

contratual. 

1.10. A descrição técnica dos sistemas licitados segue anexa a este Termo de Referência. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, DO QUANTITATIVO DO OBJETO E DO 

TIPO DE SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

2.1. A presente contratação decorre da necessidade administrativa de assegurar a continuidade dos serviços 

públicos essenciais vinculados à gestão contábil, financeira, orçamentária, patrimonial, tributária, administrativa 

e de pessoal do Município de Picos-PI, os quais dependem diretamente de sistemas informatizados integrados 

para sua adequada execução. 

2.1.1. Tal necessidade intensificou-se em razão do encerramento da vigência do Contrato nº PP 021/2020, 

oriundo do Pregão Presencial nº 021/2020, vinculado ao Processo Administrativo nº 15501/2019, cujo objeto 

contemplava o fornecimento de licenças de uso de softwares de gestão pública integrada, tendo expirado em 31 

de dezembro de 2025, deixando o Município atualmente sem contrato vigente para atendimento dessas 

demandas. 
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2.2. A ausência de sistema informatizado integrado compromete significativamente a execução das atividades 

administrativas e contábeis, podendo ocasionar prejuízos à prestação de contas aos órgãos de controle, à 

transparência fiscal, à arrecadação tributária municipal, ao processamento da folha de pagamento, ao controle 

patrimonial, ao gerenciamento de compras e contratos administrativos, bem como à tramitação de processos 

administrativos; circunstancia que podem impactar diretamente a eficiência administrativa, a segurança da 

informação, o cumprimento das obrigações legais e a continuidade dos serviços públicos. 

2.3. Ademais, o Município de Picos possui aproximadamente 20 Secretarias Municipais e 05 órgãos com status 

equivalente ao de Secretaria, todos dependentes de sistemas informatizados integrados para o desempenho de 

suas funções institucionais, especialmente nas áreas contábil, financeira, administrativa, tributária, patrimonial e 

de recursos humanos. 

2.4. Ressalta-se ainda que a Administração Municipal não dispõe de infraestrutura tecnológica própria suficiente 

nem de equipe técnica especializada para desenvolver, implantar e manter internamente sistemas dessa 

complexidade, o que torna indispensável a contratação de empresa especializada para fornecimento da solução 

tecnológica pretendida. 

2.5. Assim, a contratação pretendida visa garantir a continuidade dos serviços administrativos essenciais, a 

conformidade com a legislação vigente, bem como promover maior eficiência, transparência e segurança na 

gestão pública municipal. 

2.6. O quantitativo da contratação foi definido considerando a necessidade de atendimento integral de toda a 

estrutura administrativa municipal, abrangendo todas as Secretarias, fundos, órgãos vinculados e unidades 

gestoras descentralizadas. Para tanto, adotou-se o regime de disponibilização mensal das licenças de uso dos 

sistemas integrados, contemplando os módulos essenciais de gestão pública municipal. 

2.7. A estimativa considera a contratação de licenças mensais pelo período inicial de 12 (doze) meses, com base 

no levantamento técnico das necessidades institucionais e nas características operacionais do Município, 

incluindo os sistemas de contabilidade pública integrada, contas, compras, licitações e contratos, almoxarifado, 

patrimônio, gestão de pessoal, contracheque online, gerenciamento das informações contábeis para o Portal da 

Transparência, arrecadação tributária, nota fiscal eletrônica e protocolo administrativo, incluindo ainda os serviços 

de implantação, treinamento, manutenção e suporte técnico continuado. 

2.8. Os valores referenciais e quantitativos foram definidos com base em levantamento técnico e pesquisa de 

mercado, considerando contratações similares realizadas por outros entes públicos e parâmetros técnicos 

adequados ao porte e às necessidades administrativas do Município, conforme planilha de referência constante 

do processo, a qual indica a estimativa mensal e anual das licenças de uso dos sistemas integrados.  

2.10. Tal metodologia assegura a suficiência do quantitativo estimado, evitando subdimensionamento que 

comprometa a continuidade dos serviços ou superdimensionamento que resulte em gastos desnecessários, 

observando-se os princípios da economicidade, eficiência e planejamento das contratações públicas. 

2.11. Optou-se pela contratação mediante Pregão Eletrônico, nos termos dos arts. 6º, inciso XLI, e 28, inciso I, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos no Termo de Referência e que é amplamente ofertado no mercado por empresas 

especializadas. 

2.11.1. A modalidade eletrônica favorece a competitividade, amplia a participação de fornecedores em âmbito 

nacional, promove maior transparência ao certame e contribui para a obtenção da proposta mais vantajosa para 

a Administração Pública. 

2.12. A solução baseada na locação de software com suporte técnico contínuo apresenta ainda vantagens 

significativas, tais como atualização permanente conforme alterações legais e tecnológicas, redução de custos 

com infraestrutura própria, mitigação de riscos operacionais, maior segurança da informação e garantia de 

continuidade dos serviços públicos essenciais. 

2.13. Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se técnica, econômica e juridicamente adequada, alinhada 

aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e continuidade do serviço público, constituindo medida 

indispensável para assegurar o pleno funcionamento da administração pública municipal e a qualidade dos 

serviços prestados à população deste Município. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de licença de 

uso (locação) de sistema informatizado integrado de gestão pública municipal, incluindo serviços completos de 

implantação, parametrização, migração de dados, treinamento de usuários, manutenção preventiva, corretiva e 

evolutiva, suporte técnico contínuo e atualização tecnológica, com o objetivo de atender de forma eficiente, 

segura e integrada às necessidades administrativas, contábeis, financeiras, fiscais, patrimoniais, tributárias e de 

recursos humanos deste Município. 
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3.2. A integração dos sistemas é fundamental para assegurar a correta execução das rotinas administrativas 

municipais, especialmente no que se refere ao cumprimento das normas de contabilidade pública, à prestação 

de contas aos órgãos de controle, à transparência fiscal, à arrecadação tributária municipal, à gestão de recursos 

humanos, ao controle patrimonial e à tramitação de processos administrativos. 

3.3. Além disso, a disponibilização de informações automatizadas para o Portal da Transparência atende às 

exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), da Lei Complementar nº 

131/2009 e da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), fortalecendo o controle social e a governança 

pública. 

3.4. A solução contempla ainda serviços especializados de implantação e parametrização dos sistemas, incluindo 

adequação às rotinas administrativas locais, migração segura dos dados históricos existentes, testes 

operacionais e validação funcional junto às unidades administrativas. 

3.5. A contratada deverá promover capacitação técnica e operacional dos servidores municipais, por meio de 

treinamentos presenciais e/ou remotos, fornecimento de manuais, suporte assistido durante a fase inicial de 

utilização e atendimento técnico contínuo para resolução de dúvidas, falhas operacionais ou necessidades de 

atualização. 

3.6. A manutenção dos sistemas deverá abranger atualizações legais, fiscais, contábeis e tecnológicas, 

garantindo a permanente conformidade com a legislação vigente, as normas dos órgãos de controle e as boas 

práticas de governança pública e o suporte técnico deverá ser disponibilizado de forma contínua, com canais de 

atendimento remoto e presencial quando necessário, assegurando a estabilidade operacional, a segurança da 

informação e a continuidade dos serviços administrativos municipais. 

3.7. Importa destacar que a Administração Municipal atualmente não dispõe de infraestrutura tecnológica própria 

suficiente nem de corpo técnico especializado para desenvolver, implantar e manter internamente sistemas dessa 

complexidade, tampouco possui sistemas eletrônicos próprios plenamente integrados capazes de atender 

simultaneamente às demandas contábeis, fiscais, tributárias, patrimoniais, administrativas e de recursos 

humanos. 

3.8. A internalização dessa solução demandaria elevados investimentos financeiros, tempo considerável para 

desenvolvimento, aquisição de infraestrutura tecnológica, contratação ou capacitação especializada de pessoal 

técnico e riscos operacionais incompatíveis com a necessidade imediata de continuidade dos serviços públicos 

essenciais. 

3.9. Nesse contexto, a contratação de empresa especializada apresenta-se como alternativa mais eficiente, 

econômica e segura, permitindo acesso imediato a tecnologia consolidada no mercado, suporte técnico 

especializado, atualização contínua conforme evolução normativa e tecnológica, além de mitigação dos riscos 

operacionais associados ao desenvolvimento interno de sistemas complexos. 

3.10. A solução proposta também promove ganhos significativos em eficiência administrativa, redução de 

retrabalho, padronização de procedimentos, melhoria da qualidade das informações gerenciais, fortalecimento 

do controle interno, aumento da transparência pública e maior segurança jurídica na gestão dos recursos 

públicos. 

3.11. Adicionalmente, contribui para a modernização da administração municipal, alinhando-a às práticas 

contemporâneas de governança digital e transformação tecnológica no setor público. 

3.12. Dessa forma, a contratação pretendida constitui solução tecnicamente adequada, economicamente viável 

e juridicamente fundamentada para atender às necessidades estruturais e operacionais deste Município, 

assegurando continuidade, eficiência, transparência e qualidade na prestação dos serviços públicos municipais, 

bem como conformidade com as exigências legais, normativas e institucionais aplicáveis à gestão pública. 

 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A execução do objeto deverá ocorrer de forma contínua, integrada e orientada à obtenção dos resultados 

institucionais pretendidos pela Administração Pública Municipal. 

4.2. A contratada deverá disponibilizar solução tecnológica plenamente funcional, integrada e atualizada, 

incluindo fornecimento de licenças de uso de software, implantação, treinamento, manutenção e suporte técnico 

especializado, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.3. A prestação dos serviços deverá ser iniciada mediante emissão da competente Ordem de Serviço pela 

Administração Municipal, devendo a contratada promover a instalação, implantação e disponibilização inicial dos 

sistemas no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento da referida ordem, incluindo 

configuração inicial, parametrização, testes operacionais, migração de dados existentes, validação técnica e 

disponibilização para uso pelas unidades administrativas. 

4.4. Os serviços deverão ser executados no âmbito do Município de Picos-PI e de todas as suas Secretarias, 

órgãos, fundos e unidades administrativas vinculadas, podendo ocorrer de forma presencial, remota ou híbrida, 
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conforme a natureza da atividade, garantindo pleno atendimento às necessidades institucionais da Administração 

Municipal. 

4.5. A execução do contrato deverá observar, no mínimo, as seguintes etapas: 

a) Planejamento inicial da implantação, com levantamento das necessidades específicas de cada unidade 

administrativa; 

b) Instalação, configuração e parametrização dos sistemas conforme a realidade administrativa municipal; 

c) Migração e validação dos dados preexistentes, com garantia de integridade, consistência e segurança das 

informações; 

d) Realização de testes operacionais, homologação técnica e liberação dos sistemas para uso oficial; 

e) Capacitação técnica e operacional dos servidores municipais usuários dos sistemas; 

f) Prestação contínua dos serviços de manutenção preventiva, corretiva e evolutiva; 

g) Suporte técnico permanente, presencial e/ou remoto, conforme necessidade; 

h) Atualizações tecnológicas e adequações legais periódicas; 

i) Monitoramento da performance dos sistemas e garantia de disponibilidade operacional. 

4.6. A contratada deverá assegurar: 

a) Disponibilidade contínua dos sistemas, com níveis adequados de desempenho, estabilidade e segurança da 

informação; 

b) Integração plena entre todos os módulos contratados, com banco de dados unificado e interoperabilidade 

sistêmica; 

c) Atendimento tempestivo às solicitações técnicas da Administração; 

d) Atualização permanente conforme alterações legais, fiscais, contábeis e tecnológicas; 

e) Backup regular das informações, mecanismos de recuperação de dados e proteção contra perda ou violação 

de informações; 

f) Conformidade com normas de segurança da informação, proteção de dados pessoais e boas práticas de 

governança digital. 

4.7. O suporte técnico deverá ser disponibilizado durante toda a vigência contratual, mediante canais eletrônicos, 

telefônicos ou presenciais, conforme a criticidade da demanda, garantindo solução tempestiva de incidentes, 

correção de falhas, orientações operacionais e atualização tecnológica dos sistemas. 

4.8. A manutenção deverá abranger correções técnicas, ajustes operacionais, atualizações legais e melhorias 

evolutivas necessárias ao pleno funcionamento da solução. 

4.9. A contratada deverá promover treinamento inicial e capacitações complementares aos servidores municipais 

usuários dos sistemas, contemplando aspectos operacionais, técnicos e normativos relacionados à utilização das 

ferramentas, fornecendo materiais de apoio, manuais operacionais e suporte contínuo durante o período de 

adaptação. 

4.10. Ao término da vigência contratual, a contratada deverá assegurar a disponibilização integral das bases de 

dados atualizadas à Administração, promover eventual transição assistida para nova solução tecnológica, quando 

necessário, garantir a integridade das informações institucionais e prestar todas as orientações técnicas 

indispensáveis à continuidade dos serviços públicos, observando-se os princípios da continuidade administrativa, 

eficiência e segurança da informação. 

4.11. A execução contratual deverá resultar na disponibilização contínua de sistema integrado de gestão pública 

eficiente, seguro, atualizado e plenamente funcional, capaz de atender às demandas administrativas do 

Município, promover transparência fiscal, aprimorar o controle interno e externo, otimizar recursos públicos e 

assegurar a qualidade dos serviços prestados à população. 

 

5. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Estima-se para o valor da contratação a importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

6.1. A contratação ficará vinculada à seguinte classificação orçamentária: 
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FONTE DE 
RECURSO 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES PROJETOS DE 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE 

IMPOSTOS, 

TRANSFERENCIAS 

SALÁRIO-

EDUCAÇÃO, 

OUTRAS 

TRANSFERENCIAS 

DE RECURSOS DO 

FNDE, 

TRANSFERENCIAS 

FUNDO A FUNDO 

DE RECURSOS DO 

SUS, PRO 

VENIENTES DO G 

OVERNO FEDERA 

L-BLOCO DA MA 

NUTENÇÃO DAS 

AÇÕES E 

SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE 

SAUDE, TRANSFE 

RENCIAS FUNDO 

AFUNDO DE REC 

URSOS DO SUS, 

PROVENIENTES 

DO GOVERNO 

ESTADUAL, FNAS, 

COSi P. 

RECURSOS 

VINCULADOS AO 

TRÂNSITO E 

RPPS, PD DE E 

PNAE  

 

FONTES DE 

RECURSO; 500, 

550, 569, 

600,621,660, 751, 

752 E 802, 551,552, 

Gabinete do Prefeito 

Sec. Municp, de Administração 

Fundo Previdenciário de Picos 

Fundo de Iluminação Pública 

Sec. Municipal de 

Planejamento 

Sec. Municipal de Finanças 

Fundo Municipal de Educação 

Sec. Municipal de Agricultura 

Sec. Municipal de Obras 

Sec. Munic. de Assist. Social 

Sec. Municipal de Cultura 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Sec. Munic. Serviços Públicos 

Secretaria Municipal de Saúde 

/ 

Fundo Municipal de Saúde 

Sec. Munic. de Meio Ambiente 

Fundo Munic. do Meio 

Ambiente 

Sec. Municip.de Turismo 

Sec. Municip. de Governo 

Sec. Munic. de esporte e 

Lazer 

Sec. Municipal de Transporte 

Fundo Municipal de Trânsito 

Sec. Municipal de Defesa Civil 

Fundo Municip. de Assistência 

Social 

Fundo Municipal de Educação 

Sec. Munic. de Prot. E Def. 

Animal 

Fundo Munic. de Turismo 

Conselho do Fundo do 

Turismo 

Sec. Munic. Comunicação 

social 

Sec. de Estradas e Rodagens 

Sec. Municipal de Juventude 

04.122.0002.2004 

04.122.0002.2008 

09.272.0002.2015 

04.122.0002.2018 

04.121.0002.2019 

04.123.0002.2022 

12.361.0003.2033 

12.361.0003.2024 

12.361.0003.2026 

12.361.0003.2025 

12.361.0003.2043 

12,361.0004.2057 

04.605.0002.2069 

04.122.0002.2075 

04.122.0002.2096 

04.122.0002.2080 

08.244.0007.2151 

08.244.0007.2105 

08.244.0007.2107 

08.244.0007.2110 

04.122.0002.2077 

17.512.0018.2079 

10.301.0015.2121 

10.301.0012.2124 

10.302.0013.2133 

10.302.0013.2135 

10.301.0013.2134 

10.301.0012.2127 

10.301.0014.2143 

10.301.0012.2136 

10.302.0014.2169 

10.304.0012.2126 

10.305.0012.2125 

10.305.0012.2160 

10.302.0013.2129 

10:122:0013.2170 

04.122.0002.2081 

18.541.0018.2149 

27.122.0002.2088 

04.122.0002.2089 

04.122.0002.2156 

04.122.0002.2158 

04.125.0002.2159 

06.182.0009.2058 

08.244.0007.2104 

08.244.0007.2106 

08.243.0007.2166 

12.361.0003.2028 

12.365.0003.2029 

12:366.0003.2030 

12.361.0003.2032 

04.244.0009.2183 

23.695.0019.2197 

14.695.0019.2198 

24.722.0021.2184 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

33.90.39 
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26.782.0009.2185 

14.332.0008.2182 

 

7. DA RESERVA DE COTA OU A EXCLUSIVIDADE DA LICITAÇÃO PARA OS BENEFICIÁRIOS DA NORMA, 

ESTABELECIMENTO, NAS HIPÓTESES PREVISTAS PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123, DE 14 

DE DEZEMBRO DE 2006 

7.1. Nos termos dos arts. 47, 48 e 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, e conforme previsão do art. 4º 

da Lei nº 14.133/2021, serão garantidas as condições diferenciadas de participação para Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), respeitadas as hipóteses e limites legais, com o objetivo de incentivar a 

inclusão desses empreendimentos nas contratações públicas, especialmente na aquisição de bens e materiais 

de uso recorrente, como os descritos neste Termo de Referência. 

7.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

8. MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

8.1. A presente contratação será processada por meio da modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do art. 6º, 

XLI, art. 28, I, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Será adotado como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 33, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021, em razão do parcelamento do objeto e das características técnicas e operacionais dos 

serviços a serem contratados. 

8.3. O modo de disputa será aberto, com apresentação de lances sucessivos por meio da plataforma eletrônica 

de compras, conforme previsão do art. 56, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, garantindo-se a ampla concorrência, a 

isonomia entre os participantes e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

8.4. Caso ocorra empate entre duas ou mais propostas após o encerramento da fase de lances, serão adotados 

os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, observando-se, preferencialmente, o 

benefício legal às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.5. Os licitantes deverão apresentar suas propostas conforme as condições estabelecidas no edital e neste 

Termo de Referência, observando-se os preços com valor total do lote, a compatibilidade com o valor estimado 

da Administração, a regularidade fiscal e trabalhista, e o atendimento às condições de habilitação técnica 

exigidas. 

8.6. encerrada a etapa de lances, quando do envio da proposta realinhada pela licitante vencedora, os valores 

unitários dos itens integrantes do Lote não poderão estar com valor superior ao valor unitário orçado pela 

Administração, de modo a evitar o “Jogo de Planilha”, sob pena de desclassificação. 

 

9. DO PRAZO DE VALIDADE E DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as mesmas informações 

exigidas no Termo de Referência, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou 

entrelinhas, constando o preço total do lote, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor 

unitário, em algarismos arábicos. 

9.2. Apresentar preços completos, expresso em reais, em algarismo e por extenso no valor total do lote, 

computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da 

proposta. 

9.3. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados 

que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das 

propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse 

ou qualquer título, devendo os itens serem fornecidos sem ônus adicionais. 

9.4. É de inteira responsabilidade da licitante a adequada elaboração e o envio tempestivo da proposta, 

observando-se o formato exigido e compatível com a plataforma eletrônica utilizada para a presente licitação, 

sob pena de desclassificação. 

9.5. A Administração não se responsabiliza por propostas não recebidas, recebidas fora do prazo ou corrompidas, 

em razão de erro no envio, uso de formato incompatível, falhas técnicas no equipamento ou conexão da licitante, 

ou qualquer outro motivo de responsabilidade exclusiva da participante. 

9.6. Deve constar prazo de validade das condições propostas não inferior a cento e vinte dias, a contar da data 
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de apresentação da proposta. 

9.7. As propostas apresentadas deverão conter, obrigatoriamente, o prazo de validade não inferior ao 

estabelecido no edital, contados a partir da data prevista para a abertura da sessão pública. 

9.8. Será vedada a apresentação de proposta com prazo de validade inferior ao estipulado no subitem anterior, 

bem como aquelas que apresentarem de forma genérica expressões como “conforme exigido no edital” ou 

similares, sem a devida indicação do prazo em dias, sob pena de desclassificação. 

9.9. A proposta deverá expressar a numeração do processo administrativo e deste Pregão Eletrônico. 

9.10. A proposta de preço deverá estar acompanhada obrigatoriamente de declaração de compromisso de 

prestação dos serviços ou entrega do produto diretamente no Município de Picos-PI, sem custos adicionais e 

independentemente da quantidade solicitada em cada ordem de fornecimento ou ordem de execução dos 

serviços. 

9.11. Juntamente com a proposta, a licitante deve anexar a garantia de proposta prevista exigida no edital, bem 

como comprovante de pagamento da mesma e Certidão de Licenciamento e Certidão de Administradores junto 

à Superintendência de Seguros Privados do Ministério da Fazenda, ambas sem identificação, sob pena de 

desclassificação. 

9.12. Caso a licitação preveja a exigência de garantia da proposta, os licitantes deverão apresentar o respectivo 

comprovante de constituição da garantia no momento da apresentação da proposta, anexando-o no campo da 

ficha técnica do sistema eletrônico, a fim de permitir sua verificação na fase de análise das propostas, sob pena 

de desclassificação. 

9.12.1. A eventual inserção da garantia da proposta no campo específico disponibilizado pela plataforma somente 

permite sua visualização pelo agente de contratação/pregoeiro após a etapa de lances, o que compromete o 

caráter de pré-habilitação previsto no caput do art. 58 da Lei nº 14.133/2021 e impede sua verificação prévia 

como efetiva garantia da proposta, motivo pelo qual a comprovação do recolhimento da garantia deve ser 

apresentada no local e na forma indicados neste Termo de Referência, assegurando a isonomia entre os 

participantes e a regularidade procedimental. 

9.13. Caso a garantia de proposta seja do tipo “Carta de Fiança Bancária”, deverá ser com firma devidamente 

reconhecida em cartório ou com assinatura digital, acompanhada do comprovante de pagamento, da Certidão de 

Licenciamento e Certidão de Administradores junto à Superintendência de Seguros Privados do Ministério da 

Fazenda. 

9.14. A garantia da proposta deverá ser apresentada no percentual de um por cento, incidindo sobre o valor 

estimado da contratação para o(s) respectivo(s) lote(s) em que a licitante pretende concorrer, conforme previsto 

no instrumento convocatório, nos termos do art. 58, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.15. Visando assegurar a integridade do procedimento licitatório e garantir que os licitantes mantenham suas 

propostas válidas por prazo suficiente para o desenvolvimento das fases internas da licitação, como análise, 

julgamento, eventuais recursos, homologação e adjudicação do objeto, a garantia tratada no subitem 9.12. deste 

Termo de Referência deverá ter validade de, no mínimo, cento e vinte dias consecutivos, a partir da data marcada 

para entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

9.16. A concorrente deve declarar que, caso seja a vencedora desta licitação e celebre o respectivo contrato 

administrativo, se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e medicina do 

trabalho, responsabilizando-se pela eventual formalização dos registros contratuais, assim como pela previsão 

de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. 

9.17. Com o objetivo de resguardar o princípio da isonomia entre os participantes e garantir a impessoalidade no 

julgamento das propostas, todos os documentos anexados no campo da Ficha Técnica do sistema eletrônico 

utilizado não poderão conter qualquer elemento que permita a identificação do licitante, inclusive por meio de 

nomes, logomarcas, CNPJ, timbres, assinaturas, símbolos, figuras, grifos, tarjas (salvo nos locais específicos e 

necessários para ocultar a identificação do licitante na proposta e no documento de comprovação da garantia da 

proposta), marcas d’água, códigos ou quaisquer outros sinais distintivos que possam revelar, ainda que de forma 

indireta, a identidade do proponente, sob pena de desclassificação. 

 

10. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos exigidos para comprovação da regularidade das empresas interessadas na contratação 

deverão abranger aspectos jurídico, técnicos, fiscais, sociais e trabalhistas e econômico-financeiros, bem como 

demais exigências previstas do art. 62 ao 70 da Lei Federal n. 14.133/2021, no que couber: 

Habilitação jurídica 

10.2. Para fins de Habilitação Jurídica, a licitante deverá apresentar: 

a) Se pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 
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b) Se empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

c) Se Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Se sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

e) Se sociedade empresária estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 

18 de março de 2020; 

f) Se sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Se filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Se sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.4. Para fins de Habilitação fiscal, social e trabalhista, a licitante deverá apresentar: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e Declaração de cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

10.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.7. Para fins de Qualificação Econômico-Financeira, a licitante deverá apresentar: 

a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois 

últimos exercícios sociai], já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das 

seguintes fórmulas:  
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LG= Liquidez Geral – superior a 1 

SG= Solvência Geral – superior a 1 

LC= Liquidez Corrente – superior a 1 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo Não Circulante 

AT= Ativo Total 

 

c.1) Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena 

de inabilitação;  

c.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

c.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, que ateste o atendimento pelo 

licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

10.10. Com fundamento no art. 65, § 1º, da Lei Federal n. 14.133/202, as empresas criadas no exercício financeiro 

da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.11. Com fundamento no art. 65, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/202, o licitante deverá apresentar relação dos 

compromissos por ele assumidos que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 

excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

Qualificação Técnica 

10.12. Para fins de Qualificação Técnica, a licitante deverá apresentar: 

10.13. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica, 

de direito público ou privado, ou pessoa física, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.14. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante. 

10.28. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

10.15. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Disposições gerais sobre habilitação 

10.16. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.17. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato 

ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

10.18. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.19. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e 
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no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

10.20. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

10.21. O licitante deverá apresentar declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, com fundamento no art. 63, inc. I, da Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

10.22. O licitante deverá apresentar declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, no que 

lhe couber, com fundamento no art. 63, inc. IV, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

10.23. O licitante deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas, com fundamento no art. 63, § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

10.24. Conforme disposto no art. 64 da Lei Federal n. 14.133/2021, após a entrega dos documentos para 

habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.25. A consulta aos cadastros relativos aos documentos exigidos no tópico da “Habilitação fiscal, social e 

trabalhista” será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força dos arts. 3º e 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

10.26. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados da data de sua expedição, sob pena de desclassificação. 

 

11. DO PRAZO CONTRATUAL, DO PRAZO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO E DA POSSIBILIDADE 

DE SUA PRORROGAÇÃO 

11.1. O contrato decorrente da presente contratação terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, nos termos do art. 105, caput, e art. 106, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, período 

no qual poderão ser realizadas as contratações e executadas as obrigações previstas neste Termo de Referência. 

11.2. O prazo de vigência contratual foi definido considerando a natureza contínua dos serviços contratados a ser 

fornecida e implementada, bem como a necessidade de garantir regularidade, planejamento e continuidade das 

atividades pedagógicas da rede municipal de ensino. 

11.3. A empresa vencedora do certame será convocada para assinar o contrato no prazo máximo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados da data do recebimento da convocação formal, conforme disposto no art. 90, caput e § 1º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo o prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 

justificativa aceita pela Administração. 

11.4. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato no prazo estabelecido caracterizará 

descumprimento das condições da licitação, sujeitando-o às sanções administrativas previstas na legislação 

vigente e no instrumento convocatório. 

11.5. Considerando que a contratação envolve fornecimento e implementação de solução tecnológica de natureza 

contínua, o contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, desde que mantidas as condições iniciais e 

demonstrada a vantagem para a Administração, até o limite máximo de 10 (dez) anos, nos termos do art. 107, 

caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.6. A eventual prorrogação estará condicionada à comprovação de interesse público, à disponibilidade 

orçamentária e financeira, à avaliação satisfatória da execução contratual e à observância das disposições legais 

aplicáveis, mediante formalização por termo aditivo. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

12.1. Constituem obrigações da empresa contratada: 

a) Executar o objeto contratado em estrita conformidade com as disposições deste Termo de Referência, do 

instrumento contratual, da proposta apresentada, da legislação vigente aplicável às contratações públicas e das 

normas técnicas pertinentes à tecnologia da informação aplicada à administração pública. 



Rua Marcos Parente nº 155 

64.600-106 • Picos, Piauí 

(89) 3415-4215/3415-4217 

picos.pi.gov.br 

 

 

b) Fornecer licença de uso (locação) de sistema integrado de gestão pública municipal plenamente funcional, 

seguro, atualizado e compatível com as necessidades administrativas do Município de Picos-PI e de suas 

Secretarias, garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais suportados pelos sistemas 

informatizados. 

c) Realizar a implantação completa da solução tecnológica no prazo estabelecido contratualmente, incluindo 

instalação, configuração, parametrização, customizações necessárias, testes operacionais, validação técnica e 

disponibilização para uso pelos órgãos e unidades administrativas municipais. 

d) Efetuar a migração segura e integral dos dados preexistentes, quando houver, assegurando a integridade, 

confiabilidade, consistência, rastreabilidade e confidencialidade das informações institucionais, sem prejuízo ao 

funcionamento das rotinas administrativas. 

e) Disponibilizar treinamento inicial e capacitações complementares aos servidores municipais usuários dos 

sistemas, contemplando aspectos operacionais, técnicos e normativos relacionados à utilização das ferramentas, 

fornecendo materiais didáticos, manuais operacionais e suporte assistido durante o período de adaptação. 

f) Prestar suporte técnico contínuo, remoto e/ou presencial, durante toda a vigência contratual, garantindo 

atendimento tempestivo às solicitações da Administração, solução de incidentes, correção de falhas 

operacionais, esclarecimento de dúvidas técnicas e atualização dos sistemas conforme evolução tecnológica e 

normativa. 

g) Executar serviços de manutenção preventiva, corretiva e evolutiva dos sistemas, incluindo atualizações legais 

decorrentes de alterações normativas, fiscais, contábeis e administrativas, assegurando a permanente 

conformidade com a legislação vigente. 

h) Garantir a integração plena entre os módulos contratados, com base de dados unificada, interoperabilidade 

sistêmica, consistência das informações e funcionamento adequado das rotinas administrativas municipais. 

i) Assegurar níveis adequados de disponibilidade, desempenho, estabilidade operacional e segurança da 

informação dos sistemas, adotando mecanismos de proteção contra perda de dados, acessos não autorizados, 

falhas técnicas, ataques cibernéticos e demais riscos operacionais. 

j) Manter rotinas periódicas de backup, recuperação de dados e contingência operacional, garantindo a 

integridade e a disponibilidade das informações institucionais do Município. 

l) Observar integralmente as normas relativas à proteção de dados pessoais e segurança da informação, 

especialmente as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018), adotando 

medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados sob sua responsabilidade. 

m) Manter sigilo absoluto sobre informações, dados, documentos e registros institucionais acessados em razão 

da execução contratual, vedada sua divulgação, reprodução ou utilização para fins diversos do objeto contratado. 

n) Disponibilizar equipe técnica qualificada e devidamente capacitada para execução dos serviços, 

responsabilizando-se integralmente pela qualidade técnica das atividades desenvolvidas e pelo cumprimento dos 

prazos estabelecidos. 

o) Responder integralmente pelos danos causados à Administração ou a terceiros em decorrência de falhas na 

execução contratual, dolo, culpa, negligência, imprudência ou imperícia de seus empregados, prepostos ou 

subcontratados, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis. 

p) Manter durante toda a vigência contratual as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

licitatório, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária, técnica e econômico-financeira. 

q) Comunicar imediatamente à Administração qualquer ocorrência que possa comprometer a execução do objeto, 

a segurança da informação, a integridade dos sistemas ou a continuidade dos serviços públicos. 

r) Cumprir integralmente as normas de saúde, segurança do trabalho, proteção ambiental, governança digital e 

boas práticas de tecnologia da informação aplicáveis à execução contratual. 

s) Garantir, ao término da vigência contratual, a disponibilização integral das bases de dados atualizadas à 

Administração Municipal, bem como prestar suporte técnico necessário à eventual transição para nova solução 

tecnológica, assegurando a continuidade dos serviços públicos e a preservação das informações institucionais. 

t) Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigações assumidas, salvo mediante autorização expressa 

da Administração e nos termos da legislação vigente. 

u) Cumprir todas as demais obrigações inerentes à perfeita execução do objeto contratado, observando os 

princípios da legalidade, eficiência, economicidade, continuidade do serviço público, transparência administrativa 

e interesse público. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1. Constituem obrigações da contratante: 

a) Proporcionar à empresa contratada todas as condições necessárias à adequada execução do objeto 

contratado, incluindo acesso às informações, documentos, instalações, infraestrutura tecnológica e demais 
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elementos indispensáveis à implantação, operação e manutenção dos sistemas. 

b) Emitir formalmente a Ordem de Serviço autorizando o início da execução contratual, bem como acompanhar 

o cumprimento dos prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no instrumento contratual. 

c) Designar gestor e fiscal do contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, responsáveis pelo 

acompanhamento, fiscalização, avaliação da execução contratual e atesto dos serviços prestados, sem prejuízo 

da responsabilidade integral da contratada pela execução do objeto. 

d) Fornecer, de forma tempestiva, todas as informações, dados, documentos, layouts, bases cadastrais e 

orientações técnicas necessárias à implantação, parametrização e operação dos sistemas contratados, 

garantindo a integridade e veracidade das informações fornecidas. 

e) Disponibilizar servidores municipais para participação nos treinamentos, validação dos sistemas, testes 

operacionais e demais atividades necessárias à correta implantação e utilização das soluções tecnológicas 

contratadas. 

f) Garantir a infraestrutura mínima necessária ao funcionamento dos sistemas, incluindo equipamentos, rede de 

dados, acesso à internet, ambiente físico adequado e demais condições tecnológicas sob responsabilidade do 

Município. 

g) Efetuar os pagamentos à contratada na forma e nos prazos estabelecidos no contrato, após o devido atesto 

da execução dos serviços pelo fiscal designado, observando a legislação vigente e a regularidade fiscal e 

trabalhista da contratada. 

h) Comunicar formalmente à contratada qualquer irregularidade, falha operacional ou inconformidade verificada 

na execução dos serviços, concedendo prazo razoável para correção, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis. 

i) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, verificando o cumprimento das 

especificações técnicas, dos níveis de serviço, dos prazos estabelecidos e das obrigações contratuais, visando 

assegurar a qualidade dos serviços prestados. 

j) Zelar pela correta utilização dos sistemas pelos usuários internos, adotando medidas administrativas para 

garantir o uso adequado das ferramentas tecnológicas e a preservação da segurança da informação. 

l) Manter a contratada informada sobre alterações administrativas, normativas ou operacionais que possam 

impactar a execução dos serviços, especialmente mudanças estruturais nas Secretarias, unidades 

administrativas ou fluxos de trabalho. 

m) Preservar a confidencialidade das informações técnicas, comerciais e operacionais eventualmente fornecidas 

pela contratada, observadas as disposições legais aplicáveis e os princípios da transparência administrativa. 

n) Exigir da contratada o cumprimento integral das obrigações contratuais, inclusive quanto à qualidade técnica, 

segurança da informação, atualização tecnológica e suporte técnico continuado, aplicando, quando cabível, as 

penalidades previstas na legislação e no contrato. 

o) Promover a gestão adequada do contrato, adotando medidas preventivas e corretivas necessárias à 

continuidade dos serviços públicos essenciais suportados pelos sistemas contratados. 

p) Garantir a observância das normas de proteção de dados pessoais, segurança da informação e governança 

digital no âmbito da Administração Municipal, em cooperação com a contratada, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018). 

q) Ao término do contrato, assegurar a recepção integral das bases de dados e informações institucionais, bem 

como colaborar com eventual processo de transição tecnológica, visando garantir a continuidade dos serviços 

públicos e a integridade das informações administrativas. 

r) Cumprir todas as demais obrigações necessárias à adequada execução contratual, observando os princípios 

da legalidade, eficiência, economicidade, continuidade do serviço público, transparência administrativa e 

interesse público. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Com fundamento no art. 122, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica expressamente vedada a 

subcontratação total do objeto, considerando a natureza técnica, integrada e estratégica da solução tecnológica 

a ser contratada, a qual envolve fornecimento de licença de uso de sistema integrado de gestão pública municipal, 

implantação, treinamento, manutenção, atualização tecnológica e suporte técnico contínuo, atividades que 

exigem unidade operacional, padronização tecnológica, responsabilidade técnica centralizada e controle rigoroso 

da segurança da informação. 

 

15. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

15.1. A gestão e a fiscalização da execução contratual serão exercidas por esta Administração, por meio de 

servidor ou comissão formalmente designada, nos termos do art. 117, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
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quem competirá acompanhar, controlar e avaliar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 

contratada. 

15.2. O gestor do contrato será responsável pela coordenação administrativa da execução contratual, incluindo 

o controle de prazos, a análise de eventuais pedidos de alteração, prorrogação ou reequilíbrio econômico-

financeiro, bem como a adoção das providências necessárias à regular execução do ajuste. 

15.3. O fiscal do contrato terá como atribuições verificar a conformidade do fornecimento e da implementação 

com as especificações técnicas, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e 

no contrato, registrando formalmente as ocorrências verificadas. 

15.4. A fiscalização contratual não exime a empresa contratada de suas responsabilidades legais, técnicas e 

contratuais, nem implica corresponsabilidade da Administração por eventuais danos, falhas ou irregularidades 

decorrentes da execução do contrato. 

15.5. Constatadas irregularidades, inconformidades ou descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato deverá comunicar formalmente à empresa contratada, estabelecendo prazo para correção, sem prejuízo 

da adoção das medidas administrativas e sancionatórias cabíveis. 

15.6. O acompanhamento da execução contratual poderá incluir a solicitação de documentos, relatórios, testes, 

amostras, comprovações técnicas ou quaisquer outros elementos necessários à verificação da adequada 

execução da solução educacional contratada. 

15.7. As comunicações entre a Administração e a empresa contratada deverão ocorrer preferencialmente por 

escrito, por meio físico ou eletrônico, de modo a garantir a rastreabilidade dos atos e a transparência da gestão 

contratual. 

15.8. O encerramento da execução contratual será formalizado mediante atesto de conformidade emitido pela 

fiscalização, após a verificação do cumprimento integral das obrigações contratuais, observadas as disposições 

legais aplicáveis. 

 

16. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento pelos serviços objeto desta contratação será realizado em conformidade com os arts. 141 a 

146 da Lei Federal nº 14.133/2021, observando os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, 

transparência, regularidade fiscal e boa gestão dos recursos públicos, condicionando-se ao efetivo fornecimento 

das licenças de uso dos sistemas, à prestação dos serviços contratados e ao cumprimento integral das 

obrigações assumidas pela contratada. 

16.2. O pagamento será efetuado mensalmente, considerando a natureza continuada dos serviços, mediante 

apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato ou comissão 

designada pela Administração, após a verificação da regular execução dos serviços no período correspondente. 

16.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

trabalhista e previdenciária da contratada, especialmente quanto às certidões de regularidade perante a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal, FGTS, INSS, Justiça do Trabalho e demais documentos exigidos pela legislação 

vigente. 

16.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato, desde que não haja pendências documentais ou 

irregularidades na execução contratual, em consonância com o disposto nos arts. 141 e 143 da Lei nº 

14.133/2021. 

16.5. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, transferência eletrônica ou 

crédito em conta corrente indicada pela contratada, após verificação da regularidade fiscal e do cumprimento das 

obrigações contratuais. 

16.6. Em caso de irregularidade na execução dos serviços, inconsistência na documentação fiscal ou 

descumprimento das obrigações contratuais, o pagamento poderá ser suspenso até a devida regularização, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

16.7. Caso o pagamento não seja efetuado dentro do prazo estabelecido, por motivo exclusivamente imputável 

à Administração, poderão incidir atualização monetária e encargos moratórios na forma prevista na legislação 

vigente, especialmente nos termos do art. 144 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento formal da 

contratada. 

16.8. Eventuais descontos, glosas ou compensações financeiras decorrentes de falhas na execução dos 

serviços, descumprimento contratual ou aplicação de penalidades administrativas poderão ser efetuados 

diretamente nos pagamentos devidos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.9. A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo licitatório, sob pena de suspensão dos pagamentos até a regularização. 

16.10. Os pagamentos observarão a disponibilidade orçamentária e financeira do Município, respeitando-se a 
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programação financeira e o cronograma de desembolso estabelecido pela Administração, sem prejuízo da 

continuidade dos serviços públicos essenciais. 

 

17. DAS SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a agente da contratação/a durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

17.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

17.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

17.1.5. Fraudar a licitação 

17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1. Advertência; 

17.2.2. Multa; 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor estimado da administração 

para o item ou grupo, conforme o caso, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da comunicação 

oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

estimado da administração para o item ou grupo, conforme o caso. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor estimado da administração para o item ou grupo, conforme o caso. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
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decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, indicados pelo CCPADCON, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

18. DO REAJUSTE 

18.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, considerando a data do orçamento estimado. 

18.2. Para fins de reajuste do valor contratual, será utilizado o Índice de Custo da Tecnologia da Informação 

(ICTI), do período, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

19. DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Picos/PI, com base nas disposições estabelecidas 

pela Lei nº 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal nº 14/2024, de 16 de janeiro de 2024, e demais legislações 

aplicáveis, bem como conforme as condições previstas neste Termo de Referência e no Edital. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Informações complementares acerca dos temas tratados neste Termo de Referência poderão ser 

solicitadas à Prefeitura Municipal de Picos/PI, situada na Rua Marcos Parente, nº 156, Centro, no horário das 

08h00 às 14h00, em dias úteis, para esclarecimentos de quaisquer dúvidas. 

 

Picos (PI), 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Milena Danda Vasconcelos Santos 

CPF N. 024.641.233-07 

Secretária Municipal de Administração de Picos/PI 

Portaria n. 09/2026 
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ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

Descrição e exigências técnicas dos sistemas licitados 

 

1. SOFTWARE PARA GESTÃO DE SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA INTEGRADO E SOFTWARE 

PARA GESTÃO DE MÓDULO CONTAS 

 

O Sistema de Contabilidade Pública, em linguagem para Windows, deve atender as normas legais de orçamento, 

contabilidade e balanços, e se constituir em útil e prático instrumento de gestão da administração Pública 

Municipal, apresentando resumidamente, em seus módulos, as seguintes características: 

Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária e financeira. 

Utilizar o Empenho para: 

Comprometimento dos créditos orçamentários 

Emitir a nota de empenho ou documento equivalente definido pela entidade pública para a liquidação e a posterior 

Ordem de Pagamento para a efetivação de pagamentos. 

Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de complementação ou anulação parcial ou total, 

e que os empenhos ordinários sejam passíveis de anulação parcial ou total. 

Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações relativas ao processo licitatório, 

fonte de recursos, detalhamento da fonte de recursos, número da obra, convênio e o respectivo contrato. 

Permitir a incorporação patrimonial na emissão ou liquidação de empenhos. 

Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para acompanhamento de gastos da 

entidade. 

Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu complemento, anulação e baixa 

através da emissão do empenho. 

Permitir a contabilização de registros no sistema compensado de forma concomitante aos movimentos efetuados 

na execução orçamentária. 

Permitir a emissão de etiquetas de empenhos. 

Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, ordem de pagamento, etc) sejam 

impressas de uma só vez através de uma fila de impressão. 

Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data atual e a nova data de 

vencimento sem a necessidade de efetuar o estorno das liquidações do empenho. 

Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas dobradas. 

Não permitir a exclusão de lançamentos contábeis automáticos  da execução orçamentaria. 

Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre. 

Permitir cancelar/estornar registros contábeis feitos independente da execução orçamentária nos casos em que 

se apliquem. 

Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento. 

Permitir a informação de retenções na emissão ou liquidação do empenho. 

Permitir a contabilização de retenções na liquidação ou pagamento do empenho. 

Permitir a utilização de subempenho para liquidação de empenhos globais ou estimativos. 

Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o formato da impressão com os 

modelos da entidade. 

Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso. 

Permitir controlar empenhos para adiantamentos, subvenções, auxílios contribuições, convênios e repasses de 

recursos antecipados. 

Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho a uma quantidade limite de 

repasses, de forma parametrizável para todos os tipos de recursos antecipados. 

Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o número de dias para a prestação de contas, 

podendo esta limitação ser de forma informativa ou restritiva. 

Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de recurso antecipado caso o mesmo 

tenha prestação de contas pendentes com a contabilidade. 

Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas do recurso 

antecipado. 

Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e pendentes, ordenando os 

mesmos por tipo de recursos antecipados, credor ou data limite da prestação de contas. 

Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração e apropriação do 

resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados. 



Rua Marcos Parente nº 155 

64.600-106 • Picos, Piauí 

(89) 3415-4215/3415-4217 

picos.pi.gov.br 

 

 

Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento do Plano de 

Contas utilizado. 

Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, dos eventos, e de seus roteiros contábeis de 

acordo com as atualizações do respectivo Tribunal de Contas. 

Permitir que se defina vencimento para recolhimento de retenções efetuadas quando a mesma é proveniente de 

Folha de Pagamento. 

Permitir cadastrar os precatórios da entidade. 

Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até o seu recolhimento, possibilitando 

ao usuário saber em qual documento e data foi recolhida qualquer retenção, permitindo assim a sua 

rastreabilidade. 

Permitir elaboração e alteração da ordem de pagamento dos empenhos sem a necessidade de efetuar do 

pagamento. 

Permitir restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades gestoras para determinados usuários. 

Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos sistemas de arrecadação, gestão de 

pessoal, patrimônio público, licitações e contratos. 

Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo com os métodos de depreciação 

definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e valor residual para cada um dos bens. 

Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoniais de acordo com o processo 

de reavaliação efetuado no sistema de patrimônio. 

Permitir a exportação, na base de dados da prefeitura, de dados cadastrais para as demais unidades gestoras 

descentralizadas do município. 

Permitir a importação de dados cadastrais nas unidades gestoras descentralizadas do município a partir das 

informações geradas pela prefeitura. 

Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos meses nas unidades gestoras 

descentralizadas do município para posterior importação na prefeitura, permitindo assim a consolidação das 

contas públicas do município. 

Permitir a importação, na base de dados da prefeitura, do movimento contábil das unidades gestoras 

descentralizadas do município, permitindo assim a consolidação das contas públicas do município. 

Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a pagar, 

de acordo com a legislação, e que posteriormente possam ser liquidados, pagos ou cancelados no exercício 

seguinte. 

Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, mesmo que não tenha ocorrido o 

fechamento contábil do exercício anterior, atualizando e mantendo a consistência dos dados entre os exercícios. 

Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercício para o exercício seguinte. 

Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercício para o exercício seguinte. 

Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver sido realizada de modo que os 

saldos já implantados sejam substituídos. 

Emitir o Relatório de Gastos com a Educação, conforme Lei 9424/1996. 

Emitir o Relatório de Gastos com o FUNDEB, conforme Lei 9394/1996. 

Emitir relatórios contendo os dados da Educação para preenchimento do SIOPE 

Emitir relatórios contendo os dados da Saúde para preenchimento do SIOPS 

Emitir relatório de Apuração do PASEP com a opção de selecionar as receitas que compõe a base de cálculo, o 

percentual de contribuição e o valor apurado. 

Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal, conforme regras definidas no artigo 29-A da Constituição Federal de 

1988. 

Emitir relatório Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 (LDB), que 

demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor arrecadado no período 

e o valor do repasse. 

Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas pela Secretaria do Tesouro 

Nacional. 

Emitir todos os anexos de balanço, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e 

fundacional, exigidos pela Lei Nº 4320/64 e suas atualizações: 

Emitir relatório Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 

Emitir relatório Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 

Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 

Anexo 13 – Balanço Financeiro; 

Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 
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Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais 

Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 

Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 

Permitir a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usuário. 

Permitir a composição de valores de determinado Grupo de Fonte de Recursos ou Detalhamento da Fonte, e 

ainda, valores específicos relacionados à Saúde, Educação e Precatórios para utilização na emissão de 

demonstrativos. 

Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica específica, para a composição de um 

valor que será impresso em um demonstrativo. 

Permitir a impressão de demonstrativos com valores em milhares e em milhões de reais. 

Permitir a criação de relatórios a partir de dados informados pelo usuário. 

Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no banco de dados do sistema. 

Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta), conforme exigido 

pela Lei 4.320/64 e suas atualizações. 

Emitir relatório para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS, com as seguintes 

informações: 

Receitas Municipais: SIOPS; 

Despesas Municipais: Saúde por Subfunção, Saúde por Categoria Econômica, Saneamento por Categoria e 

Resumo. 

Emitir relatório e gerar arquivos para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - 

SIOPE, com as seguintes informações: 

Quadro Resumo das Despesas; 

Quadro Consolidado de Despesas; 

Demonstrativo da Função Educação. 

Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Federal, conforme layout definido no Manual Normativo de Arquivos 

Digitais – MANAD. 

Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas. 

Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da Lei de Responsabilidade, conforme modelos 

definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade, conforme modelos definidos pela 

Secretaria do Tesouro Nacional. 

Emitir relatórios de conferência das informações mensais relativas aos Gastos com Pessoal, Educação, Saúde e 

FUNDEB. 

 

Módulo para Planejamento e Orçamento 

Permitir o lançamento por Fonte de Recurso no PPA e LDO da classificação funcional programática da Despesa 

até o nível de Ação (Órgão, Unidade Orçamentária, Unidade Executora, Função, Subfunção, Programa e Ação). 

Também permitir a classificação por categoria econômica da receita e despesa da LOA por Fonte de Recurso e 

Código de Aplicação. 

Permitir a exportação das mesmas informações cadastradas no PPA para a LDO utilizando Leis de aprovações 

diferentes das peças de planejamento. 

Permitir elaborar o PPA utilizando informações do PPA anterior. 

Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de planejamento como 

Órgão, Unidade, Programa, Ação, Subação, Categoria Econômica, Fonte de Recursos, etc. 

Possuir tabela cadastral contendo todas as categorias econômicas de acordo com a legislação vigente (Portarias 

atualizadas da STN). 

Possibilitar a utilização de no mínimo três níveis para a composição da estrutura institucional, bem como 

parametrização das máscaras. 

Manter um cadastro de programas de governo identificando os de duração continuada e os duração limitada no 

tempo. 

Permitir agregar programas de governo de acordo com seus objetivos comuns. 

Permitir o estabelecimento de indicadores que permitam a avaliação dos programas. 

Armazenar descrição detalhada dos objetivos para cada programa, vinculando o produto resultante para sua 

execução. 

Permitir o cadastro e gerenciamento de pessoas responsáveis pela realização e acompanhamento das peças de 

planejamento. 

Permitir o desdobramento das ações, criando um nível mais analítico para o planejamento. 
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Possibilitar o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para os programas de governo e suas 

respectivas ações. 

Permitir a vinculação de um mesmo programa em vários órgãos e unidades de governo. 

Possibilitar a vinculação de uma mesma ação de governo para vários programas governamentais. 

Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 

Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram, excluem ou incluem os itens do Plano Plurianual. 

Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência do PPA, registrando estas alterações sem 

afetar os dados originais (armazenar os históricos). 

Permitir que uma alteração legal do PPA tenha sua movimentação refletida automaticamente em uma ou duas 

LDO. 

Permitir elaborar e gerenciar várias alterações legais do PPA simultaneamente, controlando cada uma delas 

juntamente com a sua respectiva situação (elaboração, tramitação, inclusão de emendas, aprovada, arquivada, 

etc) e mantendo histórico das operações. 

Emitir relatórios que identifique e classifique os programas de governo. 

Emitir relatórios que identifique e classifique as ações governamentais. 

Emitir relatório que demonstre as metas físicas e financeiras dos programas e ações de governo 

Permitir emitir relatórios das metas das ações do programa de governo agrupando as informações por qualquer 

nível de codificação da despesa (função, Subfunção, programa, ação, categoria econômica e fonte de recursos). 

Emitir relatório que demonstre as fontes de recurso da administração direta e indireta. 

Emitir os Anexos I, II, III e IV em conformidade com o estabelecido pelo TCE- MA. 

Permitir elaborar a LDO utilizando informações da LDO anterior ou do PPA em vigência; Possibilitar a importação 

das Estimativas das Receitas e Metas do PPA para a LDO enquanto a LDO inicial ainda não estiver aprovada. 

Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de planejamento como 

Órgão, Unidade, Programa, Ação, Subação, Categoria Econômica, Fonte de Recursos, etc. 

Permitir o desdobramento das ações do programa de governo, criando um nível mais analítico para o 

planejamento. 

Permitir o cadastramento de metas fiscais consolidadas para emissão de demonstrativo da LDO, conforme modelo 

definido pela STN. 

Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência da LDO, registrando estas alterações sem 

afetar os dados originais (armazenar os históricos). 

Deve emitir o Anexo de Riscos Fiscais e Providências, que deverá ser apresentado na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, conforme determinado pela Portaria da STN que trata o Manual de Demonstrativos Fiscais. 

Deve emitir o Demonstrativo de Metas Fiscais com as metas anuais relativas a receitas, despesas, resultado 

nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício da LDO e para os dois exercícios seguintes. 

Deve emitir demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 

resultados pretendidos. 

Deve demonstrar a evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a 

aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos. 

Emitir demonstrativo da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS. 

Deve emitir demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita. 

Deve emitir demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e Despesa, da tabela de 

componentes da Classificação Funcional Programática, Fonte de Recursos, Grupo de Fonte de Recursos,  

especificadas nos anexos da Lei 4320/64 e suas atualizações, em especial a portaria 42 de 14/04/99 do Ministério 

do Orçamento e Gestão, Portaria Interministerial 163 de 04/05/2001 e Portaria STN 300, de 27/06/2002. 

Gerar proposta orçamentária do ano seguinte importando o orçamento do ano em execução e permitir a 

atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada. 

Permitir incluir informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos da administração indireta para 

consolidação da proposta orçamentária do município, observando o disposto no artigo 50 inciso III da Lei 

Complementar 101/2000 (LRF). 

Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso de ao início 

do exercício não se ter o orçamento aprovado, disponibilizar dotações conforme dispuser a legislação municipal. 

Permitir elaborar a LOA utilizando informações do PPA ou da LDO em vigência. 

Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram ou incluem os itens na LOA. 

Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e resguardando o 

histórico das alterações de valores ocorridas. 

Permitir a atualização total ou seletiva da proposta orçamentária através da aplicação de percentuais ou índices. 
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Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao artigo 9 da Lei Complementar 

101/2000 (LRF). 

Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 

Permitir a utilização de cotas de despesas, podendo ser no nível de unidade orçamentária ou dotação ou vínculo, 

limitadas às estimativas de receitas. Permitir também a utilização do Cronograma de Desembolso Mensal 

(AUDESP). 

Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou entidade da 

administração direta, autárquica e fundacional. 

Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta) conforme exigido 

pela Lei 4320/64, Constituição Federal e pela Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica 

e fundacional, exigidos pela Lei 4320/64 e pela Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

Emitir relatório da proposta orçamentária consolidada (administração direta e indireta) conforme exigido pela Lei 

Complementar 101/2000 (LRF). 

Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 

Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as Categorias 

econômicas; 

Anexo 6 – Programa de Trabalho; 

Anexo 7 – Programa de Trabalho de Governo; 

Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e Subprogramas, conforme o vínculo com os 

Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão); 

Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na portaria 42/99 do 

Ministério do Orçamento e Gestão). 

Integrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentária possibilitando o acompanhamento da evolução da 

execução do orçamento. 

Emitir relatório da proposta orçamentária municipal Consolidada por Programa de Governo, destacando Ações 

Governamentais por Programa de Governo. Listar para estas Ações Governamentais os seus respectivos valores, 

finalidade e metas físicas a serem alcançadas. 

Emitir relatório com controle de percentuais sobre a proposta da LOA para cálculos da educação, saúde, pessoal, 

inativos e pensionistas do RPPS. 

 

 

2. SOFTWARE PARA GESTÃO DE MÓDULO ALMOXARIFADO 

 

Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos almoxarifados; 

Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para apropriação e controle do consumo; 

Possuir controle da localização física dos materiais no estoque; 

Permitir a geração de pedidos de compras para o setor de licitações; 

Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser vinculada com o respectivo Pedido de Compra, 

controlando assim o saldo de material a entregar. 

Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento parcial de requisições e 

mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições; 

Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais; 

Controlar o estoque mínimo, máximo dos materiais de forma individual. 

Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, informações históricas relativas à movimentação do estoque 

para cada material, de forma analítica; 

Permitir o registrar inventário; 

Tratar a entrada de materiais recebidos em doação ou devolução; 

Possuir integração com o sistema de administração de frotas efetuando entradas automáticas nos estoques desse 

setor; 

Permitir controlar a aquisição de materiais de aplicação imediata; 

Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores a uma data selecionada; 

Possibilitar a definição parametrizada através de máscara dos locais físicos e de classificação de materiais; 

Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados específicos; 

Possuir total integração com o sistema de compras e licitações possibilitando o cadastro único dos produtos e 

fornecedores e efetuando a visualização dos pedidos de compras naquele sistema; 

Emitir recibo de entrega de materiais; 
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Permitir a movimentação por código de barras; 

Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC 

 

 

3. SOFTWARE PARA GESTÃO DE MÓDULO COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, modalidade de licitação e datas do 

processo; 

Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da licitação, registrando a 

habilitação, proposta comercial, anulação, adjudicação e emitindo o mapa comparativo de preços; 

Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, servidores e leiloeiros, informando as 

portarias e datas de designação ou exoneração e expiração, com controle sobre o prazo de investidura; 

Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 

Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto; 

Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preço e a proposta comercial sejam preenchidos pelo próprio 

fornecedor, em suas dependências e, posteriormente, enviada em meio magnético para entrada automática no 

sistema, sem necessidade de redigitação; 

Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da execução da autorização de compra, da 

ordem de serviço, dos aditivos, rescisões, suspensão, cancelamento e reajuste de contratos; 

Integrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente as autorizações de empenho e a respectiva 

reserva de saldo; 

Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento até o fornecimento do 

“Certificado de Registro Cadastral”, controlando o vencimento de documentos, bem registrar a inabilitação por 

suspensão ou rescisão do contrato, controlando a data limite de inabilitação; 

Permitir o parcelamento e cancelamento das Autorizações de Compra e Ordens de Serviço; 

Permitir que documentos como editais, autorizações de fornecimento, ordens de execução de serviços, extrato 

contratual, cartas contrato, deliberações e pareceres possam ser formatados pelo usuário, permitindo selecionar 

campos constantes bem sua disposição dentro do documento; 

Permitir a cópia de solicitações de forma a evitar redigitação de dados de processos similares; 

Todas as tabelas comuns aos sistemas de licitações e de materiais devem ser únicas, de modo a evitar a 

redundância e a discrepância de informações; 

Registrar a Sessão Pública do Pregão; 

Permitir o controle sobre o saldo de licitações; 

Permitir fazer aditamentos, e atualizações de registro de preços; 

Permitir cotação de preço para a compra direta; 

 

 

4. SOFTWARE PARA GESTÃO DE MÓDULO PATRIMÔNIO 

 

Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos em comodato a outros órgãos da administração 

pública e também os alugados pela entidade; 

Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, doação, dação de pagamento, 

obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no mais preciso controle dos bens da entidade, bem como 

o respectivo impacto na contabilidade. 

Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear ou de quotas constantes e/ou 

de unidades produzidas, em atendimento a NBCASP; 

Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item. 

Permitir transferência individual, parcial ou global de itens; 

Permitir o registro contábil tempestivo das transações de avaliação patrimonial, depreciação, amortização, 

exaustão, entre outros fatos administrativos com impacto contábil, em conformidade com a NBCASP, integrando 

de forma online com o sistema contábil; 

Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como depreciações, amortizações e exaustões, 

avaliações, os valores correspondentes aos gastos adicionais ou complementares, bem como registrar histórico 

da vida útil, valor residual, metodologia da depreciação, taxa utilizada de cada classe do imobilizado para fins de 

elaboração das notas explicativas correspondentes aos demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP; 

Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público), possibilitando o registro do seu resultado, independente deste ser uma Reavaliação ou uma 
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Redução ao Valor Recuperável; 

Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: alienação, permuta, furto/roubo, entre 

outros; 

Permitir a realização de inventário,  

Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 

Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo dos bens; 

Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo próprio usuário; 

Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras; 

Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada pelo próprio usuário, permitindo-lhe 

selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição desses campos dentro do corpo da 

etiqueta; 

Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens, com campo para informar 

valores; 

Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto pelo seu código interno como pela 

placa de identificação; 

Disponibilizar consulta com a visão contábil para viabilizar a comparabilidade do controle dos bens com os 

registros contábeis, apresentando no mínimo a composição do valor bruto contábil (valor de aquisição mais os 

valores correspondentes aos gastos adicionais ou complementares); do valor líquido contábil (valor bruto contábil 

deduzido as depreciações/amortizações/exaustões) no período e acumuladas no final do período; 

Emitir relatórios, bem como gerar relatórios, destinados à prestação de contas em conformidade com os Tribunais 

de Contas. 

 

Módulo Administração de Frotas 

Gerenciar e controlar gastos referentes a frota de veículos, máquinas e equipamentos; 

Gastos com combustíveis e lubrificantes (Materiais próprios ou de terceiros); 

Gastos com manutenções: 

Emitir balancete de gastos de forma analítica, por veículo, ou geral; 

Permitir controlar o abastecimento e o estoque de combustível mantido em tanques próprios; 

Permitir registrar serviços executados por veículo; 

Emitir e controlar a execução de planos de revisão periódicos e de manutenção preventiva a serem efetuados nos 

veículos, máquinas e equipamentos permitindo gerar as respectivas ordens de serviço a partir desses planos; 

Registrar toda a utilização dos veículos, permitindo registrar o motorista, setor requisitante, tempo de utilização e 

distância percorrida; 

Manter controle efetivo sobre o vencimento das habilitações dos motoristas; 

Manter controle efetivo sobre os seguros e garantias incidentes diretamente sobre os veículos; 

Manter controle físico do estoque de peças e material de consumo; 

Manter cálculo exato e efetivo do consumo de combustível por veículo, calculando o consumo médio, custo médio 

por unidade de utilização. 

Permitir o controle das obrigações dos veículos como IPVA, seguros e licenciamento; 

Permitir o registro das ocorrências envolvendo os veículos, como multas, acidentes, etc., registrando datas e 

valores envolvidos; 

Permitir a substituição de marcadores (Hodômetros e Horímetros). 

Permite cadastro e controle de veículo bi-combustível. 

Permite o cadastramento e gerenciamento de roteiros da frota 

Permite a anexação de documentos e imagens as ocorrências dos veículos. 

 

Módulo para Atendimento à Lei Complementar 131/2009 

Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao sistema de Informações em ‘tempo real’ na 

WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas. 

Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a despesa orçamentária. 

Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus respectivos empenhos que 

originaram a despesa orçamentária. 

Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve ser parametrizável, 

ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar necessário. 

Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, unidade gestora e credor, 

além do valor empenhado, liquidado, pago e anulado relacionado ao empenho. 
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Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos orçamentários, extra-

orçamentários e de restos a pagar. 

Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por: 

- Período, Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa, Categoria Econômica, Projeto/Atividade, Grupo, 

Elemento, Sub-elemento, Credor, Aplicação, Fonte de Recurso, Restos a Pagar, Extra Orçamentária, Empenho. 

Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações: 

- Órgão;  

- Unidade Orçamentária; 

- Data de emissão; 

- Fonte de recursos; 

- Vínculo Orçamentário; 

- Elemento de Despesa; 

- Credor; 

- Exercício; 

- Tipo, número, ano da licitação; 

- Número do processo de compra; 

- Descrição da conta extra (para os empenhos extra-orçamentários) 

- Histórico do empenho; 

- Valor Empenhado; 

- Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário; 

- Dados de movimentação do empenho contendo os valores: liquidado, pago e anulado. 

Filtros para selecionar o exercício, mês inicial e final, e Unidade Gestora. 

Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e totais por Poder, 

Órgão, Unidade, Categoria Econômica e Credores. 

Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e totais por Função, 

Subfunção, Programa de Governo, Categoria Econômica e Credores. 

Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e totais por Programa de 

Governo, Ação de Governo, Categoria Econômica e Credores. 

Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais por Tipo da Ação 

(Projeto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo, Categoria Econômica e Credores. 

Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais por Categoria 

Econômica, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Credores. 

Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais por Fonte de Recursos, 

Detalhamento da Fonte, Categoria Econômica e Credores. 

Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totais por Esfera, 

Categoria Econômica e Credores. 

Movimentação de Arrecadação das Receitas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais por 

Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhamento. 

Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais por 

Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhamento. 

Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, Previsão das Deduções, 

Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Deduções da Receita e Arrecadação Líquida. 

Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Adicionais, Dotação Atualizada, 

Valor Empenhado, Valor Liquidado e Valor Pago. 

Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de arrecadação no dia, no mês e 

no período selecionado. 

Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês e no período 

selecionado. 

Exportação dos dados para formatos eletrônicos e abertos. 

Acesso à inclusão de relatórios, permitindo o usuário complementar os dados disponíveis. 

 

 

5. SOFTWARE PARA GESTÃO DE GER. DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS PARA PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA 

 

O sistema deverá atender: 

Informações institucionais e organizacionais da entidade compreendendo suas funções, competências, estrutura 
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organizacional, relação de autoridades (quem é quem), agenda de autoridades, horários de atendimento e 

legislação do órgão/entidade. 

Dados dos Repasses e Transferência onde são divulgadas informações sobre os repasses e transferências de 

recursos financeiros efetuados pela Entidade. 

Despesas: 

Apresentação de Adiantamentos e diárias. As informações dos adiantamentos e das diárias são obtidas 

automaticamente do sistema de Contabilidade, não necessitando nenhuma ação do responsável pelo portal para 

disponibilizar essas informações. 

Dados dos servidores públicos onde serão divulgadas informações sobre os servidores da entidade como o nome, 

cargo, função e os valores das remunerações. 

Em Licitações apresenta todas as licitações, com possibilidade de anexar qualquer documento referente àquela 

licitação, e apresenta também todos os registros lançados no sistema daquela licitação, como editais, contratos 

e resultados. 

Contratos provenientes de Licitação ou não, serão apresentados, bem como seus aditamentos e a possibilidade 

de anexar aos registros anexos contendo o contrato assinado. 

Ações e Programas são apresentados junto aos projetos e atividades implementadas pela Entidade. Para que as 

informações de ações e programas sejam divulgadas por completo, ou seja, tanto as metas estabelecidas quantas 

as metas realizadas, a entidade precisa além das informações do Sistema de Contabilidade, informar a execução 

dos indicadores e das metas físicas completando assim as informações necessárias ao atendimento da lei e que 

serão devidamente apresentadas ao cidadão. 

Perguntas Frequentes sobre o órgão ou entidade e ações no âmbito de sua competência, cujo  órgão/entidade 

deverá fazê-lo e mantê-la constantemente atualizada. O portal já disponibiliza as principais questões referentes 

ao portal da transparência e o acesso à informação. 

Em Atos e Publicações Oficiais da Entidade são disponibilizados estes documentos oficiais para que possam ser 

localizados e baixados. 

Possibilidade de disponibilizar outros documentos específicos às necessidades da Entidade. 

Divulgação dos Documentos digitalizados pelo processo de digitalização da Entidade. 

 

Transparência Passiva 

E-SIC, possibilitando a solicitação do cidadão à Entidade, acompanhamento de sua solicitação via Protocolo e 

um gráfico apresentando estes atendimentos pela entidade, também um gerenciador para a Entidade lidar com 

estas solicitações. 

 

Módulo Para o Terceiro Setor 

Permite cadastrar todas as entidades do Terceiro setor que recebem recursos públicos. 

Permite ao órgão repassador acompanhar de forma sistemática a execução das parcerias realizadas via Termos 

de fomento ou colaboração. 

Permite as entidades do terceiro setor que recebem recursos públicos, fazer o cadastro dos planos físicos e 

financeiros dos planos de trabalhos aprovados nas parcerias firmadas. 

Permite as entidades do terceiro setor via web, executar e lançar as receitas e despesas referentes ao plano de 

trabalho, bem como anexar documentos digitalizados relacionados a essa execução. 

Permite a entidade do terceiro setor, cadastrar fornecedores e elaborar cotações de preços de forma simplificada. 

Permite a entidade do terceiro setor prestar contas ao órgão repassador conforme legislação aplicada (Lei 

13019/14) permite tanto ao Órgão repassador quanto as entidades do terceiro setor, disponibilizar toda a 

documentação referente a formalização das parcerias. Bem como as certidões fiscais exigidas pela Lei. 

Permite as entidades do terceiro setor emitir relatórios e anexos sobre a execução física financeira do plano de 

trabalho, bem como as despesas por tipo de gastos detalhados, conforme legislação aplicada. 

Permite a publicação na web das informações de cada uma das entidades conforme exigência do TCE. 

 

 

6. SOFTWARE PARA GESTÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL E SOFTWARE PARA GESTÃO DE 

CONTRACHEQUE ONLINE 

 

O Sistema de Pessoal deverá ser multiempresa, multitarefa e multiusuário, com permissão por perfil de acesso 

as telas, empresas, divisões e lançamento de eventos. Deverá possuir senha de acesso criptografada. Todos os 

relatórios do sistema poderão ser alterados pelo usuário, além de serem armazenados mais de um layout de 

relatório para cada criado. As telas de manutenção, cálculo e relatórios deverão ser padronizadas para fácil 
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assimilação, além das telas de cadastros possuírem filtragem e ordenação flexível e opção de impressão com 

layout personalizado: 

Todo o sistema deverá ser parametrizado e as configurações de integração contábil deverão ser feitas conforme 

a classificação das despesas, com suporte à TCE e com identificação automática das contas do PCASP, de 

acordo com a classificação da despesa. Caso haja parâmetros repetitivos o sistema deve oferecer opções de 

replicação; 

O cadastro de cargos deverá possuir CBO atualizado, com opção para seleção na forma de árvore conforme a 

estrutura do CBO 2002 (grande grupo, subgrupo, família, etc), opções para SIPREV, parâmetros para progressão 

salarial automática, dados legais de criação, histórico de alterações legais, dados legais de extinção do cargo, 

classificação da ocupação conforme Imposto de Renda, quantidades de vagas separadas por cargo, função, 

emprego e contrato, opção para configurar os eventos fixos, opção para restringir a atribuição do cargo através 

do grau de instrução; 

O crédito bancário pode ser configurado para diversos bancos, agências, contas, convênios e layouts; 

O cadastro de eventos deverá oferecer múltiplas opções de fórmulas, permitir a configuração de inúmeras bases 

de cálculo, tais como, a soma de outros eventos, base de valor fixo, referência salarial diferente do salário base, 

vantagens fixas, entre outros; 

Possibilitar a inserção de novas opções de cálculos posteriores ao valor encontrado e intervalo de percentual 

semelhante ao mecanismo de alíquota para previdência, IRRF, etc, bem como a possibilidade de que a 

quantidade do evento ser determinada automaticamente com diversas opções tais como a quantidade de dias 

realmente trabalhada ou a quantidade de dias úteis no mês; 

Possuir parâmetros específicos para programação de pagamento de adicionais de tempo de serviços, também 

com opção de intervalo de percentual, com base na quantidade de anos e demonstração legível do progresso do 

adicional no holerite; 

Deverá oferecer possibilidade de manipulação completa dos dados do trabalhador, tais como características 

físicas e pessoais, informações de admissão, situação, eventos fixos, movimento férias, SIPREV, licenças e 

afastamentos, dependentes, pensão alimentícia, histórico de transferência, individual e coletiva de cargo, salário, 

divisão, subdivisão, unidade/custeio e local de trabalho, pensionistas e origem da pensão, contas bancárias 

diversas, criação de campos no cadastro pelo usuário, digitalização dos documentos de admissão e atos de 

pessoal, etc.; 

Possuir assistente para inclusão de eventos fixos e eventuais coletivos, filtrado por diversos critérios. Possuir 

manutenção de eventos variáveis otimizados para lançamento de empréstimos gerando apenas um registro, este 

registro de empréstimo podendo ter opção de quitação antecipada; 

Possibilitar a importação, em layout pré-determinado, de arquivos de convênios e empréstimos com validação da 

situação do trabalhador e gerar e-mail de crítica para retorno; ou em outro layout qualquer totalmente 

parametrizável sem que seja necessário obter nova versão do software, este layout deverá importar arquivos nos 

formatos xls, ods, txt e cvs, possuir parâmetros para crítica de retorno no mesmo arquivo tais como situação do 

trabalhador, data dentro do período, CPF inválido, etc.; 

Possibilitar a exportação de qualquer dado, em qualquer layout sem que seja necessário obter nova versão do 

software, nos formatos xls, ods, txt ou cvs, quando for o caso, oferecer dados distintos para cabeçalho, corpo e 

rodapé, bem como formatação para valor monetário, data, espaçadores etc. as fontes de dados do layout deverão 

ser fixas, mas também deverão acompanhar parâmetros de tela no momento de envio, tais como a entidade 

selecionada, o mês o ano, etc. para que não seja necessário o usuário gerar uma fonte de dados diferente para 

cada contexto de envio. 

Emitir declarações CAT, PPP e controle de PCMSO; 

Registrar e manipular informações de controle dos dispositivos de avaliação exigidos pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 04/07/98; 

Possuir manutenção do cadastro e do movimento mensal de contribuintes autônomos e tomador de obra para 

informações à SEFIP e DIRF; 

O cálculo da folha mensal deverá poder ser calculado de forma individualizada ou geral, adiantamento ou 

antecipação salarial, recibo de férias com opção de impressão apenas das gozadas e abono pecuniário, terço de 

férias junto com o mensal, atualização automática das alíquotas de IRRF, INSS e Salário Família nacional. 

Oferecer ferramentas visuais de checagem de cálculo, bem como relatório contendo todos os valores obtidos e 

gerados além dos dados já emitidos no holerite; 

Cálculo de licença-prêmio com controle dos períodos aquisitivos; 

Folha complementar sem encargos com diversas opções de apuração e demonstração no mês posterior desejado; 

e folha complementar com encargos, que dispensa futura demonstração, bem como lançamento de evento 

específico para folha complementar; 
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Adiantamento e fechamento do 13º salário, com opção de pagamento da primeira parcela ao longo do exercício 

por diversos critérios, tais como automático no mês do aniversário, manual por solicitação do servidor, automático 

junto com as férias, etc.; 

Rescisão normal e complementar; 

Possibilitar que o recibo de pagamento seja impresso em papel personalizado, inclusive frente e verso, em 

formulário fixo de gráfica, exportado em arquivo para gráficas, bem como impressão em impressoras matriciais 

em alta velocidade; 

Folha de pagamento e resumo completo para contabilização; 

Relação da previdência, IRRF e FGTS com totalização por GRFC; 

Geração de arquivos conforme layout para SEFIP, CAGED, SIPREV, RAIS, DIRF, MANAD. 

Crédito bancário com opção para gerar filtrado por cargo, divisão, subdivisão, unidade/custeio, vínculo, entre 

outros; resumo dos valores gerados na forma de planilha que correlacione unidades de custeio, vínculo, etc. e o 

total enviado ao banco; 

Relação de trabalhadores que possuem um determinado evento no cadastro de eventos fixos, eventuais ou na 

ficha financeira, com diversos filtros, agrupamentos e ordenações; 

Possibilitar opção para impressão de demonstrativo de cargos/funções/empregos entre outros arquivos e 

relatórios para diversos Tribunais de Contas; 

Controle do PIS/PASEP, desde a informação solicitada pelo banco até os valores a serem pagos na folha; 

Emissão de etiquetas personalizadas; 

Gerador de relatórios que possibilite o usuário criar seus próprios relatórios sem que seja necessário obter nova 

versão do software; 

Informe de rendimentos; 

Ficha financeira do trabalhador por período, ficha financeira da unidade/custeio 

Planilha de custos, que possibilite o cruzamento de valores entre os dados cadastrais de organização tais como 

divisão, subdivisão, unidade/custeio, local de trabalho, vínculo, categoria funcional, cargo, etc; 

Manutenção de concursos, processos seletivos e currículo; 

Importação e cálculo de cartão de ponto conforme portaria MTE 1.510/2009 e suas atualizações; 

Cálculo e controle de emissão de margem consignável, de forma que seja possível que o agente financeiro possa 

validar o conteúdo da declaração através de codificação emitida no relatório. 

Controlar e executar atos de pessoal com possibilidade de gerar o documento ou armazenar PDF. 

O sistema deverá possuir painel de parametrização ao responsável pelo setor de Recursos Humanos, contendo, 

no mínimo, opção de seleção do modo de liberação do acesso dos agentes públicos às funcionalidades 

disponibilizadas. Dentre as opções, deverá ser abrangido a possibilidade de escolha entre criação de acesso 

através da internet pelo próprio agente público ou somente criação local junto ao RH, com remessa de senha 

aleatória no e-mail cadastrado. 

Possuir painel de configuração de perfil via internet, exclusivo ao agente público, de modo a possibilitar que o 

servidor/usuário altere seu e-mail, senha, solicite nova senha ou remova seu próprio acesso independente de 

contato, requerimento ou solicitação ao RH. 

Permitir ao agente público imprimir demonstrativo de pagamento mensal, 13º salário, férias, rescisão, declaração 

de margem consignável com código de autenticação e informe de rendimentos anual através da internet. 

Permitir a qualquer cidadão ou empresa consultar a veracidade da declaração de margem consignável pela 

internet mediante código de autenticação. 

Cálculo de vale transporte com cadastro completo das empresas, linhas e valores. 

Cadastro de EPI separado por tipo atividade vinculada a cada trabalhador. 

Emissão da TRCT com parametrização da correlação dos eventos do sistema com os campos definidos na 

portaria nº 1.057 de 06 de julho de 2012. 

Manutenção das ações judiciais de cada trabalhador e a geração para SEFIP; 

Histórico de alterações de referências salariais com possibilidade de serem desfeitas, com arquivamento do valor 

atual, valor anterior e fórmula utilizada. 

Cálculo automático de progressão de referência salarial com emissão de relatório mensal dos servidores afetados. 

Controle de avaliação interno parametrizável com questões separadas em grupo e registro das notas de forma 

eletrônica, bem como geração automática das penalidades baseada nos registros de faltas e repreensões; 

Registro de repreensões com efeito de penalidade no controle de avaliação interno; 

Relatório de provisão de férias e 13º Salário, que apresente o avo acumulado e o avo do mês atual. 

Relatório comparativo que demonstre as diferenças evento a evento, por trabalhador, entre meses selecionados. 

Relatório de análise da frequência do trabalhador demonstrado em régua do tempo visual contendo todas as 

ausências registradas do trabalhador selecionado, com a possibilidade de abrir o registro da ausência com um 
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clique. 

Preparação Cadastral para Qualificação Cadastral eSocial. 

Controle de Protocolos e Preparação de transmissão do eSocial. 

O sistema deverá conter Impressão de Contracheque, Recadastramento e Demais alterações Cadastrais Online. 

Integração com relógios de Ponto para Coleta Programada das Batidas. 

Geração de Arquivo SAAP e CESMA – TCE. 

Sistema deverá estar totalmente integrado com a portaria 1510 do MTE, com controle total das marcações dos 

servidores, configuração de jornadas de trabalho, parâmetros para cálculos de horas extras, adicionais noturnos 

e faltas. Possuir integração automática com alguns fabricantes de relógio de ponto, sem que haja interferência do 

usuário para a coleta de dados. Possui alguns relatórios como a Impressão do Extrato de ponto, relação de batidas 

duplicadas entre outros. 

 

7. SOFTWARE PARA GESTÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO E SOFTWARE PARA 

GESTÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

 

Possibilitar diversos tipos de lançamento e controlar, de forma segura, os Tributos Municipais, tais como: Imposto 

Predial e Territorial Urbano, Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, Imposto sobre Transmissão de Bens 

Inter-Vivos, Taxa de Serviços Urbanos (Iluminação Pública, Coleta de Lixo, Limpeza Pública, Conservação de 

Vias,Incêndio, etc.),  

Taxa de Licença, fiscalização e Funcionamento, Taxa de Conservação de Estradas Municipais, Alvará, dentre 

outros; 

Possuir controle de usuários e de LOG avançados, onde o sistema armazena todas as operações feitas por todos 

os usuários. Todos os relatórios devem ser abertos, permitindo ao usuário alterações de layout de qualquer 

impressão como Guias de Recolhimento, Certidões, Alvarás, Petições Judiciais, Extratos de Lançamento, etc. 

Todas as guias de recolhimento emitidas devem obedecer aos padrões FEBRABAN, agilizando o processo de 

arrecadação em qualquer praça da rede bancária conveniada, bem como no processo de liquidação e baixa de 

pagamentos, através de arquivos de retorno magnéticos: 

O sistema deverá conter controle dos impostos Predial, Territorial e Taxas de Serviços Urbanos, com cadastro de 

todos os imóveis edificados e não edificados para lançamento, gravação do histórico das alterações cadastrais, 

impressão de relatórios gerenciais, guias de recolhimento, certidões e gráficos para análise; 

O sistema deverá conter Impressão de Carnês, Emissão de Certidões, Segunda via de Dívida todas online. 

O sistema deverá conter controle das empresas, autônomos, ambulantes, notas fiscais e das declarações de 

serviços de tomadores e prestadores, com cruzamento de informações para facilitar a fiscalização; 

O sistema deverá conter cadastro de propriedades rurais, emissão de guias de recolhimento referentes à 

conservação de estradas, de acordo com o índice de utilização de cada propriedade e escoamento de produção; 

O sistema deverá controlar todos os tipos de receitas, as chamadas receitas diversas, e possuir um sistema de 

definição de valores flexível, visando uma fácil montagem das fórmulas de cálculos e controle de infrações; 

O sistema deverá controlar dívidas, pagamentos, parcelamentos e reparcelamentos.  

Deverá emitir relatórios gerenciais, balancetes e gráficos, bem como realizar todo o controle da dívida ativa, sem 

perda dos históricos; 

Realizar a integração entre a Prefeitura e a rede bancária ou qualquer outra rede de recebimentos e também 

controlar contratos de débito automático e a emissão de relatórios; 

Realizar a integração de todos os módulos do sistema, permitindo um acesso rápido a todas as informações e 

serviços relacionados ao atendimento e emissão de relatórios; 

Controlar, de forma rápida e eficiente, os recebimentos de guias e carnê, efetuando a baixa dos mesmos em 

tempo real no financeiro, bem como controlar, ainda, o troco, a abertura e fechamento, a sangria, as autenticações 

e qualquer tipo de saída ou entrada de dinheiro; 

Controlar as execuções judiciais, honorários advocatícios, custas processuais e, ainda, toda a tramitação dos 

processos.  

Deverá possuir, também, a emissão de certidões e petições; . 

Possibilitar carregar as receitas arrecadadas pelo sistema de arrecadação diretamente para a movimentação de 

receita do sistema de contabilidade, sem auxílio de arquivo. Desde que seja feito o fechamento do dia no sistema 

de arrecadação. 13. 

Permitir consultar dívidas do fornecedor no ato do empenho pela pesquisa do fornecedor ou ao sair do código do 

fornecedor e o cadastro do fornecedor for localizado no sistema de arrecadação pelo CNPJ ou CPF, caso o 

fornecedor possuir dívida no sistema de arrecadação perguntar se deseja visualizar a dívida, mostrando as dívidas 

em aberto no ato do empenho.  
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-Gerar a guia de receita de ISS e já efetuar seu pagamento no sistema de arrecadação, no ato do pagamento do 

empenho com retenção de ISS.  

Permitir configurar a conciliação bancária para que a mesma funcione manualmente ou automática através do 

arquivo bancário. 

O programa em web deverá disponibilizar na internet, alguns serviços como: Consulta de Informações cadastrais, 

Emissão de Certidões, Controle de Autenticidade das Certidões emitidas, Consulta de Dívidas e geração de guias 

para recolhimento, de modo ágil e direto, possibilitando a economia de recursos e ganho de tempo de atendimento 

ao Contribuinte. 

 

ISS 

Solução online, utilizando plataforma web, executando em ambiente da Administração Pública Municipal, 

totalmente integrada em tempo real com sistema de tributos. 

O banco de dados deverá ficar hospedado na prefeitura municipal para maior segurança e domínio das 

informações. 

Seguir o padrão ABRASF versão 2.01. 

Permitir o acesso à solução online através de certificados digitais A1 ou A3 e com usuário e senha. 

Permitir o envio de avisos e notificações on-line aos contribuintes. 

Permitir a inclusão de links na tela de abertura do sistema. 

Permitir a inclusão de texto personalizado na tela de abertura do sistema. 

Possuir solução Web Service que permita a integração com os sistemas próprios dos contribuintes. 

Funcionalidades disponíveis: Geração de NFS-e, Recepção e Processamento de Lote de RPS, Enviar Lote de 

RPS Síncrono, Cancelamento de NFS-e, Substituição de NFS-e, Consulta de NFS-e por RPS, Consulta de Lote 

de RPS, Consulta de NFS-e por Serviços Prestados, Consulta de NFS-e por serviços tomados ou intermediados 

e Consulta por Faixa de NFS-e. 

Permitir o cadastro automático do tomador de serviço dentro próprio tela de emissão de nota, sem que seja 

necessário fecha-la. 

Possuir mecanismo de consulta de tomador cadastrado dentro da tela de emissão de nota. 

Permitir a vinculação das notas fiscais eletrônica com a obra quando o serviço for relacionado à construção civil. 

Possuir configuração para permitir ou não dedução da base de cálculo com limite, desconto condicional e 

incondicional. 

Permitir consulta das notas fiscais por tomador, data de emissão, status, Item da lista de serviço. 

Permitir a impressão das notas por faixa de numero de nota e por limite da data de emissão. 

Permitir a geração de XML das notas fiscais individuais ou por lote. 

Permitir a alteração dos label das telas do sistema e também as cores para melhor se adaptar as necessidades 

da prefeitura. 

Possuir mecanismo para enquadrar automaticamente o contribuinte optante pelo simples nacional na sua 

alíquota. 

Possuir mecanismo para impedir que o contribuinte imprima uma nota avulsa sem que o imposto esteja pago. 

Possuir credenciamento via internet para contribuintes que emite nota fiscal avulsa eletrônica, nota fiscal 

convencional eletrônica, contribuintes de outro município e de gráficas. A Administração Pública Municipal apenas 

autoriza o credenciamento mediante apresentação de documentos. 

Possuir solução online para consulta de autenticidade de notas, de prestadores de serviço, de RPS, de AIDF, de 

Lotes de RPS, da lista de serviço e suas alíquotas e a emissão do Recibo de Retenção de ISSQN. 

Apresentação da quantidade de NFS-e emitidas e dos contribuintes autorizados a emitir no site da Administração 

Pública.  

Geração de logs de acesso. 

Permitir a visualização dos dados cadastrais do contribuinte. 

Permitir a criação de novos usuários e a vinculação ao contribuinte com controle de permissões de todas as 

opções do sistema. 

Possuir opções para consultar, imprimir, enviar via e-mail, emitir, cancelar e substituir Nota Fiscal de Serviços 

eletrônica (NFS-e) via internet.  

Permitir o cancelamento e substituição de nota fiscal eletrônica avulsa e convencional, mesmo que o imposto da 

nota esteja pago, e deixar o valor desse imposto como crédito na próxima geração da guia. 

Possuir consulta dos creditos originados de cancelamento ou substituição de notas fiscais eletrônicas. 

Permitir a geração de guias por seleção de notas fiscais, podendo ser parcial ou total, sem que o movimento 

econômico esteja fechado. 

Permitir consulta das guias geradas por status, pago, aberto e cancelado. 
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Permitir estorno das guias geradas. 

Possuir opção para enviar o XML da nota assinada digitalmente com certificado digital. 

31. Possuir parâmetros para definir o prazo em dias para cancelamento e substituição da nota, após a data de 

emissão. 

32. Possuir parâmetros para definir o prazo em dias para transferência do XML das RPS, e também do 

cadastramento manual de RPS. 

33. Permitir a declaração de instituições financeiras, declaração de tomador e declaração de prestador (completa 

e simplificada). 

34.  Permitir declarações complementares. 

Permitir que o tomador de serviço importa automaticamente, todas as notas fiscais de serviços que ele recebeu, 

e que os prestadores já declararam no sistema. Criação do Plano Geral de Contas comentado através do módulo 

DES-IF. 

Importação de arquivos da DES-IF (versão 2.2). 

Consulta e geração de guias de recolhimento de ISS com cálculo de multa, juros e correções de acordo com as 

configurações da Prefeitura Municipal.  

As guias de ISSQN não paga durante o exercício deverá ser incluída automaticamente na geração dos livros da 

divida ativa. 

Permitir a geração de guias no padrão arrecadação e padrão ficha de compensação de acordo com o layout da 

FEBRABAN. 

Permitir a disponibilização de vários convênios, para o contribuinte escolher na emissão de boletos/guias de 

recolhimento. 

A guia de ISSQN inscrita em divida ativa deverá ficar disponível em tempo real para o para execução judicial no 

controle de ajuizamento do sistema de tributos. 

Possuir rotina para controle automático dos impostos de contribuintes MEI, ISSQN Estimativa e ISSQN Fixo e 

Optantes do simples Nacional. 

Geração do Livro Fiscal. 

Consulta e cadastro de tomadores de serviço. 

Consulta e solicitação de AIDF. 

Emissão de relatório de movimento econômico. 

Possuir manual de todos os módulos e funcionalidades do sistema. 

 

 

8. SOFTWARE PARA GESTÃO DE SISTEMA DE PROTOCOLO 

 

Esse sistema deverá ter por finalidade controlar e gerenciar os processos, protocolos e documentação em geral 

da instituição. O sistema controlará os protocolos e seus trâmites, com pareceres e endereçamento de arquivos, 

devendo possuir um editor próprio que possibilite o gerenciamento de todos os documentos (decretos, ofícios, 

etc.), bem como agenda de compromissos e um sistema de consulta fácil e rápido, permitindo um 

acompanhamento detalhado dos processos, protocolos, documentos e seus autores, agrega também uma rotina 

de digitalização de documentos e processos possibilitando assim a visualização instantânea dos documentos em 

seu formato original, com carimbo e assinaturas. 

O cadastro dos documentos deverá ser rápido e fácil, contendo informações que possibilitem seu total controle. 

O usuário poderá cadastrar diversos tipos de documentos, como atas, ofícios, decretos e leis, definindo seus 

modelos, tornando, assim, muito fácil a confecção de um documento novo, já que o sistema deverá vincular o 

cadastro do documento com o arquivo em si, que, por sua vez, ficará gravado em banco de dados. O sistema 

deverá proporcionar diversas opções de pesquisa, podendo o usuário pesquisar outras opções por partes 

específicas do texto (conteúdo do documento), visualizando o mesmo em destaque, isso tudo vinculado à 

digitalização do documento. 

Todo protocolo, processo e/ou documentação e ou digitalização cadastrada no sistema poderá ser endereçada, 

devendo, o endereçamento físico, consistir em informar a localização do arquivo dentro da instituição, sendo ele 

arquivado ou não; 

Permitir o controle da agenda de diversos usuários, sendo tudo definido por senhas; 

Todo documento cadastrado deverá ser enviado para o setor administrativo responsável, cada setor deverá ter a 

opção de informar seu parecer e arquivar ou dar andamento, enviando o protocolo para um outro setor 

administrativo, tudo isso a ser realizado em tempo real e com uma cópia digitalizada do processo em anexo, O 

processo de tramitação de documentos e seus pareceres deverão ser totalmente gravados para consulta e 

relatórios futuros, garantindo a segurança e agilidade das informações. Cada tipo de documento deverá possuir 
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um controle de tempo, para que não seja ultrapassado o tempo de resposta; 

Documentos como cópias de RG, certidões, atestados ou mesmo toda documentação da secretaria, como leis e 

processos, poderão ser anexados a um protocolo, bastando que se informe o tipo de documento, permite anexar 

ao protocolo a digitalização desses documentos aumentando assim a integridade dessas informações. Permitir 

um controle avançado de usuários, com senhas e com atribuições de permissões a nível de tela e operação. 

Em atendimento a Lei nº 12.527 de 18/11/2011 (Acesso a Informações) o sistema deve possibilitar a integração 

e interação com Sistema Eletronico de Documentos que permita, no mínimo: 

A captura de documento como um elemento de arquivo, incorporando-o ao sistema eletrônico através das 

seguintes ações: registro; classificação; indexação; atribuição de restrição de acesso e arquivamento; 

O Registro Digital correspondente ao resultado da aplicação das ferramentas de TI que gerem uma imagem digital 

do documento em meio físico; 

A Gestão de Documentos através de conjunto de equipamentos, ferramentas e sistemas que permitam gerenciar 

a criação, revisão, aprovação e descarte de documentos eletrônicos; 

A Pesquisa, localização e apresentação dos documentos; 

A Avaliação, temporalidade e destinação dos documentos nas fases corrente e intermediária, facilitando a 

constituição dos arquivos permanentes. Os prazos de guarda e as ações de destinação devem ser fixados em 

tabela de temporalidade e destinação a ser adotada pela entidade; 

A Publicação e a divulgação através de meio eletrônico, inclusive internet, dos documentos que forem 

selecionados; 

Consultas locais e à distância por funcionários, assessores, bem como quaisquer outras pessoas dos documentos 

e informações digitalizados e autorizados para consultas e divulgações. 

 

 

 

 

 

 

 
- ANEXO II – 

 
 

 
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [. ]/2026 – CPL/PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [. ..... ]/2026 
 

 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 
 

 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [. ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu representante 

legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de Identidade/RG n° [.....] e 

inscrito(a) no CPF sob o n° [  ], residente e domiciliado(a) em [.....], após exame do documento que compõem 

o presente procedimento licitatório, propomos realizar a obra/serviços constantes desta Proposta de 

Preços, pelo valor total de R$ [...] [valor total da proposta por extenso], conforme planilhas de custos e 

cronogramas de pagamentos adiante indicados. 

 

Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade desta 

proposta e que estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos 

e/ou indiretos. São de nossa inteira responsabilidade as diferenças que porventura venham a ocorrer, 

resultantes de omissão ou incorreção na cotação da proposta. 

 

Prazo de Execução das Obras/Serviços [. ] dias. 
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Prazo de Validade da Proposta de [. ] dias. 

Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ n° [. ], Inscrição 

Estadual e inscrição Municipal, se houver, Banco, nome, n°, Agência e Conta corrente. 

 

Comprometemo-nos, caso vencedor, executar os serviços de acordo com os detalhes executivos, 

especificações técnicas e quantitativas fornecidas pelo Município de Picos/PI pelos preços unitários e 

nos prazos constantes desta Proposta de Preços. 

 

[Local e data] 
[Nome e assinatura do representante legal] 

 
[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 
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- ANEXO III - Ref.: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [. ............ ]/2026 – CPL/PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [. ..... ]/2026 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 
 

Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 
 

A empresa: [. ] (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº [...] com sede 

na [. ] (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do 

previsto na lei 14.133/2021, e para os fins de cumprimento do exigido na Pregão Eletrônico nº[. ]/2024, 

DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital em epígrafe e seus 

anexos, estando ciente de todos os seus termos. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 
[Local e data] 

[Nome e assinatura do representante legal] 
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- ANEXO IV - Ref.: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [. ............ ]/2026 – CPL/PMP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° [. ..... ]/2026 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 
 

 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [. ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu representante 

legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de Identidade/RG n° [.....] e 

inscrito(a) no CPF sob o n° [ ], residente e domiciliado(a) em [. ], declara, para fins do disposto no inciso VI do 

art. 68 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Observação: em caso 

afirmativo, assinalar a ressalva presente). 

 
[Local e data] 

[Nome e assinatura do representante legal] 
 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 
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- ANEXO V – 

 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [. .... ]/2026 – CPL/PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [. .... ]/2026 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ CUMPRINDO PENALIDADE DE 

INIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO 

 

 
Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 

 

 

A(O) [...], localizada(o) na(o) [...], devidamente inscrita(o) sob o CNPJ nº [. ], com vistas ao credenciamento 

junto ao Município de Ananás para a prestação de serviços, declara, por meio de seu representante 

legal, sob as penas da lei, que a referida empresa não está cumprindo penalidade de inidoneidade, 

suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública. 

 

 
[Local e data] 

[Nome e assinatura do representante legal] 
 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 
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- ANEXO VI -  

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [. .... ]/2026 – CPL/PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [. ..... ]/2026 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 
Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 

 
 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [. ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu representante 

legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de Identidade/RG n° [.....] e 

inscrito(a) no CPF sob o n° [  ], residente e domiciliado(a) em [.  ], declara, para os fins de direito, na qualidade 

de proponente do procedimento de licitação acima referido, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e que estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

 
[Local e data] 

[Nome e assinatura do representante legal] 
 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 
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- ANEXO VII - 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [. .... ]/2026 – CPL/PMP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° [. ..... ]/2026 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 
Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 

 
 

A (nome/razão social) [...], inscrita no CNPJ nº [ ], por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) [...], 

portador(a) da Carteira de Identidade nº[...] e do CPF nº [. ], DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a 

aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar federal 

n. 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da referida Lei. Local e 

data. 

 

 
 

 
[Local e data] 

[Nome e assinatura do representante legal] 
 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 
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- ANEXO VIII – 

 
 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [........]/2026 – CPL/PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [.........]/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [........]/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PICOS/PI E 

A EMPRESA [.....], QUE TEM POR OBJETO O 

FIM ADIANTE ESPECIFICADO, NOS 

TERMOS DAS CLÁUSULAS A SEGUIR 

AJUSTADAS. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PICOS, estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o n° [..........................], com sede na Rua Marcos Parente, nº 155, Bairro Centro, Picos/PI, através 

da Prefeitura Municipal de Picos, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. [.................], portador do 

CPF [...], residente e domiciliado em ............/....... ou Secretária Municipal de [.................], neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) [.............], portador(a) do CPF [.............], residente e domiciliado(a) em ............/....... 

 

CONTRATADA: [RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

[.....], sediada na [.....], neste ato representada pelo(a) Sr(a). [.....], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) 

da Cédula de Identidade/RG n° [. ] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e domiciliado(a) em [. ]. 

 

Os Contratantes acima qualificados, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente ajuste oriundo do 

Pregão Eletrônico n° ...../2026 – SRP, instruído através do Processo Administrativo n° ....../2026, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste ajuste a [......................................................].  

1.2. Independentemente de transcrição, são partes integrantes deste Contrato Administrativo o edital do 

Pregão Eletrônico n° ....../2026 – SRP e seus anexos, bem como seu respectivo Termo de Referência, Proposta 

de Preços apresentada pela empresa vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados, 

instrumentos presentes Processo Administrativo n° ....../2026, vinculando esta avença para todos os efeitos 

legais.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 – As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma:  
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FONTE DE RECURSOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES PROJETO DE 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

    

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O presente contrato terá vigência de [......] meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado até 10 (dez) anos, conforme art. 107 da Lei n° 14.133/21. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  

4.1. O valor total da contratação é de [.......], para todo o período de sua vigência, conforme valores na 

proposta vencedora: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD V. UNIT. V. TOTAL 

      

      

      

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento à empresa contratada será efetuado de forma parcelada, conforme o fornecimento ou 

prestação dos serviços efetivamente realizados, devidamente atestados pelo Fiscal do Contrato, mediante 

apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura, em conformidade com as Ordens de Fornecimento 

emitidas pela Administração. 

5.2. O pagamento será realizado no prazo máximo definido em contrato, contado a partir da data do atesto 

do recebimento definitivo e da regular liquidação da despesa pelo setor competente, observado o disposto na 

Lei nº 14.133/2021 e nas normas de direito financeiro aplicáveis. 

5.3. Para fins de pagamento, a empresa contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura: 

I – prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 

II – prova de regularidade perante o FGTS; 

III – prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas (CNDT); 

IV – demais documentos que venham a ser exigidos pela legislação vigente. 

5.4. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta bancária de titularidade da contratada, 

previamente cadastrada junto ao setor financeiro do Município. 

5.5. Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será acrescido 

de correção monetária, nos termos da legislação vigente, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

5.6. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual, salvo nas hipóteses legais 

de revisão e reequilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovadas e formalmente reconhecidas pela 
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Administração. 

5.7. O pagamento realizado pela Administração não exime a empresa contratada de quaisquer 

responsabilidades decorrentes da execução do contrato, inclusive quanto a vícios, defeitos, falhas, 

substituições ou demais obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 O objeto desta licitação será fornecido/prestado parceladamente até que seja atingida a quantidade total 

adquirida e somente mediante a apresentação de autorização e nota de empenho, devidamente preenchida e 

expedida pela autoridade competente ou responsável por ele designado: 

a) Os materiais deverão ser entregues ou o serviço prestado em um prazo não superior a [......] dias 

corridos, contados da data da confirmação do recebimento da nota de empenho do material solicitado pelo 

setor competente da Secretaria responsável pelo pedido. 

b) O fornecimento do objeto licitado ou a prestação do serviço deverá ser feito em até [...........] dias, de 

acordo com a necessidade da Contratante; 

c) Serão rejeitados materiais/serviços em desacordo com as determinações do Edital e seus anexos, 

ficando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor/Fiscal do contrato; 

d) Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade contratada, dentro dos limites legais, a 

critério do CONTRATANTE, estima-se por [........] meses, contados da data da assinatura do contrato, o prazo 

para entrega total do objeto licitado. 

6.2 Por ocasião da entrega ou prestação do serviço, o fornecedor deverá colher comprovante de execução, 

contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na 

respectiva requisição de fornecimento e nota de empenho. 

6.3 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais/serviços, bem 

como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer material entregue 

comprovadamente adulterado, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade constantes 

dos Regulamentos Técnicos dos órgãos fiscalizadores. 

6.4 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento/prestação do objeto licitado, correndo a cargo da 

CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento do objeto/prestação do serviço 

ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

7.3. Receber o objeto/serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido/serviço prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto/prestação do 

serviço, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
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presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10. A Administração terá o prazo de [........] dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de [.......] dias úteis. 

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Entregar o objeto/serviço acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

ou prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
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da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

8.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA NONA – REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 

orçamento estimado. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a agente da contratação/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

10.1.5. Fraudar a licitação 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor estimado da administração 

para o item ou grupo, conforme o caso, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

estimado da administração para o item ou grupo, conforme o caso. 

10.4.2 . Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor estimado da administração para o item ou grupo, conforme o caso. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, indicados 

pelo CCPADCON, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
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prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
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14.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção 

dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

14.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

14.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras 

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

instrumento contratual. 

14.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade 

e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 

dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 

7º, 11 e 14 da Lei n. 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 

específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço contratado 

ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD; 

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis 

à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da CONTRATANTE, 

responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim coletados só poderão ser 

utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser 

compartilhados ou utilizados para outras finalidades. Eventualmente, podem as partes convencionar, por 

escrito, que a CONTRATANTE será responsável por obter o consentimento dos titulares; 

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados seguem um conjunto 

de premissas, políticas e especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as 

melhores práticas de mercado; 

e) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia 

de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role 

based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como 

forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, 

de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

e.1) no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para atender ao 

disposto acima, esta garante que: 

e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo nível de proteção 

que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da 

relação contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro; 

e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA; 

e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e continuará a ser feito de 

acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados aplicável e que não viola as 

disposições pertinentes do Brasil; 

e.1.4) sempre que necessário, orientará a Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí - ATI, ou 

a entidade que a substituir, durante o período de tratamento de dados pessoais, também em relação aos 

dados transferidos para país estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a legislação sobre proteção 
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de dados aplicável e com as cláusulas do contrato; 

e.1.5) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e organizativas, e as 

especificará formalmente ao contratante, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros; 

e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental 

ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, nomeadamente quando 

o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito e que 

estas medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento 

representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos 

resultantes da sua aplicação; 

e.1.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança; 

e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em conformidade com as suas 

instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir estas obrigações por qualquer razão, 

concorda em informar imediatamente a CONTRATANTE que neste caso poderá suspender a transferência de 

dados e/ou de rescindir o contrato; 

e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções recebidas da CONTRATANTE e 

as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta legislação que possa ter efeito adverso 

substancial nas garantias e obrigações conferidas pelas cláusulas do contrato, comunicará imediatamente 

essa alteração a CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a transferência de dados e/ou de rescindir 

o contrato; 

e.1.10) notificará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação juridicamente vinculativa de 

divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a menos 

que seja proibido de outra forma, como uma proibição da lei penal de preservar a confidencialidade de uma 

investigação policial; qualquer acesso acidental ou não autorizado. 

e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação da CONTRATANTE, 

relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e que se submeterá aos conselhos da 

autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao processamento dos dados transferidos; 

e.1.12) a pedido da CONTRATANTE apresentará as informações necessárias sobre o tratamento relacionado 

com os dados pessoais objeto da transferência ou as informações solicitadas pela Autoridade fiscalizadora. 

e.1.13) em caso de subcontratação, informará previamente a CONTRATANTE que poderá anuir por escrito; 

e.1.14) os serviços de processamento pelo subcontratado serão executados de acordo com o disposto neste 

contrato; 

e.1.15) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de qualquer acordo de subcontratação que 

celebrar sobre o objeto deste contrato 

14.5. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou prepostos das obrigações e 

condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CONTRATANTE. 

14.6. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e 

formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo 

prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final. 

14.7. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no 

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle 

administrativo. 

14.8. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução 

contratual, por inobservância à LGPD. 
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14.9. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, terá acesso a dados pessoais dos 

representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do 

documento de identificação. 

14.10. A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a 

colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a 

sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

14.11. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

14.12. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 

sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções 

e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as 

cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-

los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

14.13. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 

também de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da LGPD. 

14.14. As disposições elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da 

contratação. 

 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS  

15.1. São de responsabilidade das partes, sem prejuízo das demais obrigações constantes neste Contrato e 

no Termo de Referência, os riscos relacionados a este contrato, conforme tenha sido prevista matriz de riscos 

para a sua execução. 

15.2. Caso as situações de risco venham a ocorrer, poderão ser adotadas as providências a seguir: 

15.2.1. Utilização de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato; 

15.2.2. Restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato nos casos em que o sinistro seja 

considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela parte que pretenda o 

restabelecimento; 

15.2.3. Resolução do contrato quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a continuidade da 

execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021,e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (ART. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro de [............], Estado do [......], para dirimir os litígios que decorrerem da 
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execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

        

E por assim estarem justa e CONTRATADA, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

 

                              Picos – PI, ..... de ................... de 2026. 

 

 

 

CONTRATANTE: _________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE PICOS/PI 

Prefeito/Secretário 

 

 

 

CONTRATADA: ____________________________________________________________________ 

EMPRESA 

CNPJ nº [........................] 

Sócio Administrador / Proprietário 

 

TESTEMUNHAS:      

 

__________________________________________       _________________________________________                                                                  

CPF:                CPF: 

 


